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Em continuidade ao processo de revisão das Leis Específicas do Plano Diretor Municipal 

de Londrina (PMDL 2018-2028), seguindo as definições dadas na proposta metodológica 

aprovada na 1ª Audiência Pública do Processo de Revisão das Leis Específicas do PDML1, o 

IPPUL programou a realização de outras quatro audiências públicas visando expor os conteúdos 

e receber as contribuições da comunidade em geral acerca dos temas que tratam da revisão das 

leis municipais de perímetro urbano, parcelamento do solo, uso e ocupação do solo e sistema 

viário. O objetivo destes eventos é apresentar as propostas para a revisão dessas leis, conforme 

os levantamentos e as análises realizados na fase de diagnóstico, seguindo as definições das 

diretrizes e estratégias de ordenamento territorial previstas na Lei Geral do Plano Diretor (Lei 

Municipal nº 13.339/2022). 

Neste contexto, este documento apresenta os resultados obtidos na 5ª Audiência do 

processo de Revisão das Leis Específicas do Plano Diretor do Município de Londrina, cujo tema 

tratou especificamente da revisão da Lei nº 11.236/2015 – Lei de Uso e Ocupação do Solo no 

Município de Londrina. 
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1. APRESENTAÇÃO 

 
Conforme já contextualizado nos relatórios das audiências anteriores, a Audiência Pública 

prevista para a discussão da Lei de Uso e Ocupação do Solo, corresponde a 5ª Audiência Pública 

do processo de revisão das Leis Específicas do PDML.  

Figura 1 – Convite das Audiências Públicas do Processo de revisão das Leis Específicas 
do PDML 

 

 
Fonte: IPPUL, 2022 

 

Importante rememorar que o processo de divulgação destes eventos se deu de forma 

conjunta, tendo tido ampla divulgação nos meios de comunicação locais, assim como por meio 

das mídias digitais, além do modo formal, por meio de ofícios aos órgãos, setores públicos e 

representantes de grupos da sociedade civil organizada, como já demonstrado no relatório da 2ª 

Audiência. Mesmo assim, para a realização da 5ª Audiência foi realizada a veiculação do convite 
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específico para ratificar o evento programado, conforme poderá ser observado no próximo item 

deste relatório.  

Figura 2 – Convite para relembrar a ocorrência da 5ª Audiência Pública 

 
Fonte: IPPUL, 2022 

Em se tratando do tema da 5ª Audiência Pública, ocorrida na data de 22/10/2022, a que 

se aplica este relatório, os assuntos correspondem a revisão da Lei nº 12.236/2015, que 

estabelece as normas para o uso e a ocupação do solo urbano em Londrina. A audiência foi 

prevista para a apresentação da proposta de minuta da lei, assim como do diagnóstico que 

fundamentou as propostas, materiais estes resultantes da interação entre a leitura técnica 

(IPPUL e ETM) e a leitura comunitária (GA).  

A compilação destes estudos com o diagnóstico e proposições foi publicada no site do 

IPPUL em 07/10/2022, compondo os Cadernos Técnicos 7, 8 e 9 do processo de revisão das 

Leis Específicas2, cujo conteúdo, entre outros, abrangeu: 

o Demonstração esquemática do agrupamento de zonas proposto;  

o Vinculação da proposta apresentada com os dispositivos da Lei Geral do Plano Diretor; 

o Conceitos e esclarecimentos sobre as permissões de uso do solo, tendo em vista as classes 

e critérios adicionais de permissividade; 

o Análise comparativa entre as Leis anteriores e a proposição da nova lei; 

o Análise locacional (dados concretos simulados) das atividades permitidas conforme as 

zonas; 

o Apresentação de ferramenta geoespacial visando a celeridade na identificação das 

localidades e permissões de usos, assim como para a emissão de autorizações municipais 

(alvará); 

o Apresentação das categorias de permissões de uso – atividade (CNAE) e zonas; 

o Identificação das atividades permitidas em Zonas de Expansão Urbanas (residencial e 

industrial); 

 
2 Disponível em: https://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028.html 
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o Restrições de uso, classificação de uso do solo e modalidades de Operação, assim como 

usos desconformes; 

o Categorização e classificação de uso do solo (residencial, comercial, misto, industrial); 

o Parâmetros Urbanísticos; 

o Identificação de setores especiais; 

o Zoneamento dos Distritos e Patrimônios;  

o Apresentação de novos parâmetros urbanísticos; e entre outros assuntos,  

o Apresentação dos levantamentos sobre Outorga Onerosa do Direito de Construir, fórmula 

de verticalização e taxa máxima de Ocupação / CA máximo. 

 
O evento evidenciou que a nova lei de Uso e Ocupação do Solo tem como objetivo corrigir 

os erros verificados na legislação atual, assim como promover o desenvolvimento de uma cidade 

mais inclusiva, mais dinâmica e com melhor aproveitamento das infraestruturas existentes, 

sendo uma lei compatível e integrada com os dispositivos das demais leis urbanísticas também 

revisadas.  

2. ATIVIDADES DA 5ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - REVISÃO DAS LEIS ESPECÍFICAS DO 

PDML - LUOS 

2.1. Divulgação  

Considerando o amplo processo de mobilização e divulgação iniciado no mês de agosto 

de 2022 sobre os eventos participativos voltados para toda comunidade londrinense e visando 

relembrar a população da ocorrência da 5ª Audiência Pública, foi republicado o convite deste 

evento específico nos sites da PML, do IPPUL, da rede de intranet dos servidores municipais 

(INTERAÇÃO), e, entre outros, em Jornal de grande circulação, conforme pode ser observado 

nas imagens a seguir.  

Figura 3 - Publicação do convite no site da Prefeitura Municipal de Londrina 

 
Fonte: https://www.londrina.pr.gov.br/ 
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Figura 4 - Publicação do convite na Intranet (INTERAÇÃO) da Prefeitura Municipal de Londrina 

 
Fonte: http://interacao.londrina.pr.gov.br/index.php/publicacoes/comunicados/geral/item/3260-convite-5-audiencia-

publica-de-uso-e-ocupacao-do-solo 
Figura 5 – Divulgação realizada no Blog da PML 

 

 

Neste sábado (22), das 8h às 12h, a população de Londrina está convidada 
a debater as mudanças necessárias na Lei de Uso e Ocupação de Solo 
(LUOS), durante a 5ª e última audiência pública para a revisão das leis 
específicos do Plano Diretor do Município, que acontecerá no auditório da 
Prefeitura, no segundo andar da sede administrativa (Avenida Duque de 
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Caxias, 635, no Centro Cívico). O encontro terá transmissão on-line 
pelo canal do Instituto de Pesquisa e Planejamento de Londrina (Ippul) 
no Youtube. A capacidade do auditório é de cerca de 100 pessoas. 
Os interessados em participar dessa audiência pública podem fazer a 
inscrição prévia através do formulário específico (clique aqui), assim como 
deixar suas sugestões, ideias e críticas pelo e-
mail plano.diretor@londrina.pr.gov.br. Também serão aceitas perguntas 
feitas pelo chat da transmissão. Diferente das demais audiências, essa não 
terá o serviço de comunicação por vídeo (Google Meet) devido ao ataque de 
hackers sofrido nas duas audiências anteriores. 
Segundo o presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano da 
Prefeitura de Londrina (IPPUL), Tadeu Felismino, este encontro de sábado 
(22) deve receber o maior número de participantes registrados até o 
momento, por isso, os organizadores já estão pensando em uma forma de 
ampliar o auditório da Prefeitura, para que mais pessoas possam se 
acomodar presencialmente. “Essa lei diz onde pode ser construído, o que 
pode verticalizar e quais são os limites e recursos – tudo isso é ocupação do 
solo – e todas as atividades que podem ser executadas em cada região da 
cidade, ou seja, diz respeito ao uso do solo, que pode ser residencial, 
comercial, serviços, industrial ou para construção de cemitérios, por exemplo. 
São muitos pontos importantes, que mexem diretamente na qualidade de vida 
das pessoas, e, por isso, essa lei tem o maior número de contribuições e deve 
ter mais participação da população”, explicou. 

Foto: Vivian Honorato/Arquivo 
As legislações que tratam sobre o  Lei de Uso e Ocupação de Solo e a 
outorga onerosa (direito de construir) em vigor, em Londrina, são a Lei 
Municipal nº 12.236/2015 e Lei Municipal nº 12.267/2015. Para Felismino, 
elas precisam ser urgentemente revisadas, pois desde 2015 têm dificultado a 
abertura de novos negócios e empreendimentos na cidade. Segundo ele, 
entre 2017 a 2021, a Prefeitura recebeu mais de 50 mil processos de pedidos 
de abertura de empresas, porém, quase metade deles foi negada já na 
primeira análise realizada pela Secretaria de Fazenda. “O que a lei de 2015 
criou foi que na primeira consulta à Secretaria de Fazenda já tivemos quase 
50% de óbice nos mais de 50 mil processos analisados. Para a cidade isso é 
horrível, porque obrigou esses milhares de empreendimentos a passar pela 
consulta prévia unificada com diversos órgãos, para buscar brechas e 
mecanismos na lei que permitissem a abertura de negócios simples, por isso 
a nova lei está procurando reverter essa situação”, explicou Feminismo. 
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Para modificar situações como essa, a 5ª audiência pública vai debater a 
importância dos zoneamentos mistos, em que a convivência de residências 
com os estabelecimentos comerciais e de serviços possam ser incentivados, 
levando-se em consideração os aspectos históricos, culturais e afetivos dos 
bairros. Essa medida une atividades e tipos de edificação diferentes, 
promovendo bairros mais dinâmicos, com a possibilidade de empregos 
próximos às moradias, consequentemente dando mais vitalidade às ruas e 
aos espaços públicos. 

Para isso, a proposta do Ippul é separar as atividades não-residenciais por 
níveis de incomodidade, evitando que a convivência com residentes torne-se 
problemática ou traumática, como ocorre hoje, por exemplo, na Rua 
Paranaguá (centro). “É nesse sentido que a equipe do Ippul vem 
considerando, dentro do possível, as reivindicações de bairros como Bela 
Suíça, Tucanos, Alcântara, Vale do Reno, Shangri-Lá e outros. 
Independentemente de haver unanimidade ou maioria absoluta, 
consideramos também como um critério técnico importante a vontade 
manifesta da comunidade, por envolver aspectos de identidade e 
pertencimento. Por outro lado, nem sempre é possível atender plenamente 
às expectativas dos residentes, pois diversos aspectos técnicos devem ser 
considerados”, lembrou o presidente do Ippul. 

No caso do Bela Suíça, por exemplo, além da reivindicação de manutenção 
do bairro como ZR-1, há o pedido de que a Av. Madre Leônia Milito continue 
com as restrições atuais de trânsito entre a Avenida Higienópolis até a Rua 
Adhemar Pereira de Barros. Para ajudar o cidadão a tomar a melhor decisão 
sobre o uso e ocupação do solo, a Prefeitura disponibilizou todos os materiais 
de apoio e os cadernos técnicos das leis que estão sendo revisadas, no site 
do Ippul (clique aqui).  

Empreende Londrina – Para tentar ajudar o empresário, os técnicos do Ippul 
e do Sistema de Informação Geográfica de Londrina (SIGLON) da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia (SMPOT), criaram um 
aplicativo de celular, que está em fase de teste. Com essa ferramenta é 
possível pesquisar as alterações propostas na Lei de Uso e Ocupação do 
Solo, para saber em quais regiões da cidade podem ser aberto o novo 
negócio. 
O aplicativo permite a consulta de permissões de atividades econômicas 
através do  CNAE, e demonstra como a nova LUOS vai reduzir de 50% para 
5% (aproximadamente) os óbices ao licenciamento de atividades. “É uma 
ferramenta de teste dessa nova lei, que o Ippul criou junto com o Siglon, para 
permitir que as pessoas que estão no mercado façam uma simulação de 
consulta e licenciamento de atividade em algum ponto da cidade. Pelo 
aplicativo, o sistema vai mostrar visualmente onde a atividade é permitida”, 
elucidou o presidente do Ippul. Os interessados em baixar o aplicativo podem 
acessar o site do Ippul (clique aqui) e assistir ao vídeo que ensina como fazer 
a pesquisa (veja aqui). A ferramenta também pode ser instalado no celular 
clicando aqui. 
Outras audiências – No sábado passado (15), a população pôde debater 
acerca do Lei do Sistema Viário de Londrina, que vai recepcionar o Plano de 
Mobilidade Urbana. Para isso a revisão desta lei, foi contratada uma empresa 
de renome internacional para elaborar um trabalho juntamente ao Ippul, que 
definiu as diretrizes de mobilidade urbana em prol da melhoria do transporte 



Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas 
RELATÓRIO da 5ª Audiência Pública – Uso e Ocupação do Solo 

                                                                                                                                                                                13 

público, do cicloviário, do motorizado em geral e de pedestres. Esse projeto 
de lei define as hierarquias das vias públicas de Londrina, que são quatro 
tipos principais: vias internas aos bairros, as coletoras, as arteriais e as 
estruturais. 

Foto: Emerson Dias/Arquivo 
Entre os pontos importantes desse debate estavam a duplicação da Avenida 
Duque de Caxias, entre as avenidas Leste-Oeste e Juscelino Kubitschek. 
“Essa obra já tinha baixa prioridade devido ao elevadíssimo custo de 
desapropriação que ela teria e, por outro lado, isso teria impacto no 
patrimônio histórico e cultural da cidade, porque ela obrigaria a destruir e 
reconstruir, pelo menos, um dos lados da atual avenida. A ideia é cancelar a 
exigência de duplicação, mas criar na lei um setor especial da Av. Duque de 
Caxias, em que vai haver um padrão específico para a via, para que os 
estabelecimentos usem a lateral e os fundos dos lotes para os 
estacionamentos e não o recuo da frente, e com isso vamos incentivar a 
preservação do perfil arquitetônico específico, exclusivo e histórico da 
avenida”, lembrou Felismino. 
Outro trecho debatido e que não deve ser duplicado é a Rua Arcindo Sardo 
(zona norte) dadas as complicações e os altos custos para a obra. A revisão 
da legislação traz novas soluções para melhorar o trânsito no local sem 
precisar dessa duplicação. Outro ponto debatido foi o do Contorno Norte, que 
pela lei atual (que é de 2012) mantém o traçado desenhado em 1996, mas 
que até hoje não foi realizado. Agora, há um projeto de lei sendo estudado na 
Câmara Municipal para liberar o antigo traçado e transformá-lo em uma via 
estrutural com 50 metros de largura. Nestes debates, cerca de 70 pessoas 
participaram tanto presencialmente quanto on-line. 

Fonte: https://blog.londrina.pr.gov.br/?p=141805 
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Figura 6 – Divulgação no site do IPPUL 

 
 Fonte: https://ippul.londrina.pr.gov.br/ 

Figura 7 – Divulgação realizada no site da Rádio Paiquerê FM 

 
Fonte: https://www.paiquere.com.br/municipio-realiza-audiencia-para-debater-lei-de-uso-e-ocupacao-de-solo/ 

 



Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas 
RELATÓRIO da 5ª Audiência Pública – Uso e Ocupação do Solo 

                                                                                                                                                                                15 

Figura 8 – Divulgação realizada no site da Paquerê News 

 
Fonte: https://paiquerefmnews.com.br/noticia/londrina-realizara-audiencia-para-debater-lei-de-uso-e-ocupacao-de-

solo 
Figura 9 – Divulgação realizada na página do Facebook do IPPUL 

 
Fonte: https://www.facebook.com/ippul.londrina 
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Neste processo preparatório também foi realizado o encaminhamento de e-mails em para 

os grupos de trabalho envolvidos, Equipe Técnica Municipal (ETM), Grupo de Acompanhamento 

(GA) e Grupo de Cooperação Técnica (GCT), conforme exemplo de e-mail encaminhado.  

 
Figura 10 – E-mail encaminhado para os grupos de trabalho da revisão das Leis Específicas do PDML 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 

 
 Para mobilizar os moradores dos distritos de Londrina, novamente foi realizado contato 

com as lideranças locais, em especial com os administradores dos distritos, para os quais foram 

dirigidas mensagens de WhatsApp, conforme demostrado nas imagens da figura a seguir.  

 
Figura 11 - Divulgação realizada por meio de WhatsApp aos administradores dos Distritos de Londrina 
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Fonte: IPPUL, 2022 
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Realizada a atualização no processo de divulgação, a ocorrência da 5ª Audiência Pública 

se deu conforme as atividades expostas no próximo item.  

 

2.2. Atividades da 5ª Audiência Pública – Revisão da LUOS 

A 5ª Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDML se deu 

22/10/2022 no auditório da Prefeitura Municipal de Londrina, localizada na Av. Duque de Caxias, 

635 - Centro Cívico, no horário das 800h às 13:00h. 

A reunião ocorreu de forma presencial com transmissão por meio do canal do Youtube. Ao 

todo, cerca de 365 pessoas participaram do evento. Foram 136 participantes presenciais e 211 

que assistiram a Audiência pela página do canal do YouTube, conforme expresso no gráfico a 

seguir. Importante mencionar que muitos membros da ETM que participaram por meio do 

YouTube não identificados como tal, tendo sido apenas considerado o número total por esta 

modalidade de participação.  

 
Figura 12 - Participantes da 5ª Audiência Pública do processo de Revisão das Leis Específicas do 

PDML – Revisão da LUOS 
 

 
 

Fonte: IPPUL, 2022 

Os participantes que acompanharam a 5ª Audiência pelo canal do YouTube puderam 

apresentar suas contribuições por escrito na própria plataforma, as quais foram lidas durante o 

evento. A seguir estão apresentadas as estatísticas das participações por este meio.  

 

30

124

211

ETM Presencial Sociedade Civil Presencial You Tube
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Figura 13 – Imagens da participação pelo Canal do YouTube 
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Fonte: IPPUL, 2022 

 

 Os participantes que estiveram no Auditório da PML, assim como ocorreu na 2ª, 3ª e 4ª 

audiências, foram recepcionados com coffee break. Houve momento para a assinatura da lista 

de presença para registar-se no evento. Considerando o grande quantitativo de pessoas, foi 

necessário organizar um espaço na área externa do auditório da PML, com equipamentos de 

mídia para a transmissão simultânea do evento, sendo assim, possível acomodando todos os 

participantes. 



Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas 
RELATÓRIO da 5ª Audiência Pública – Uso e Ocupação do Solo   

21 

2.3. Listas de Presença da 5ª Audiência Pública – Revisão das Leis Específicas 

Figura 14 - Lista de Presença da 5º Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDML  
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Figura 15 - Lista de Presença da 5º Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDML – Servidores do IPPUL  
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Para a realização da 5ª Audiência, também foi mantida a programação visando estabelecer 

a sequência das atividades. No entanto, importante mencionar que esta audiência se estendeu 

além do horário previsto, face as diversas manifestações dos participantes.  

 
Figura 16 – Programação da 5ª Audiência 

 

Fonte: IPPUL, 2022. 

No início da Audiência foi realizada uma fala de Abertura pela Diretora de Planejamento 

Urbano do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina (IPPUL), o Sra. Ana Flávia 

Galinari, a qual também apresentou a dinâmica prevista para as próximas fases do trabalho de 

revisão, síntese da Proposta Metodológica. Em seguida houve a explanação do conteúdo pela 

Sra. Caroline Nascimento Benek (Gestora de Arquitetura e Urbanísmo), Sr. Vinícius Biazotto 

Gomes (Geógrafo e Assessor Técnico), Sr. Jefferson Callegari (Gerente de Instrumentos 

Urbanísticos) e pela Sra. Ana Flávia Galinari (Diretora de Planejamento Urbano). Os trabalhos 

foram coordenados pelo Sr. Tadeu Felismimo, Diretor Presidente do IPPUL. 

A seguir podem ser observadas algumas imagens da 5ª Audiência Pública do processo de 

revisão das Leis Específicas – revisão da Lei de Uso e Ocupação do Solo (LUOS), e, na 

sequência, imagens dos slides usados durante a apresentação, conteúdo que também está 

disponibilizado no site do IPPUL, juntamente com os demais materiais do processo de revisão 

das Leis Especificas do PDML. 

 
Figura 17 - Imagens da participação presencial na 5ª Audiência Pública  
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Fonte: IPPUL, 2022 

 

Figura 18 – Slides utilizados na apresentação na 5º Audiência Pública  
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Fonte: IPPUL, 2022 

 

Finalizada a apresentação dos conteúdos, foi aberto o espaço para aqueles que tiveram 

interesse em se manifestar. As falas foram organizadas conforme a ordem de inscrição realizada, 

conforme pode ser observada na figura a seguir. Ao todo foram 33 inscritos, que após suas 

colocações, tiveram alguns esclarecimentos realizados pelo IPPUL, órgão que em muitos casos 

realizou apenas a recepção das contribuições para análise pelo Instituto em período posterior.  

 A título de exemplo, seguem algumas das falas durante o processo de manifestações da 

comunidade:  

o Argumentação sobre a necessidade de progresso com sustentabilidade; posicionamento 
contrário ao Zoneamento proposto para as proximidades da Avenida Harry Prochet; 

o Questionamento sobre a ferramenta de consulta on-line, se não seria mais necessária a 
CPU? 

o Sobre o Jardim Vale do Reno / Jardim Alcântara, argumentação sobre a permeância da 
localidade como ZR1; deve ser mantida a qualidade de vida. E os moradores daquela 
localidade se mudaram para lá em busca dessa qualidade; 

o Indicação de propriedade próxima ao Jardim Botânico (Av. dos Expedicionários). onde a 
alteração do Coeficiente de Aproveitamento. Botânico irá prejudicar os projetos para a 
localidade; 

o  A princípio a proposta é possibilitar maior potencial construtivo ao longo dos eixos viários 
respeitando os códigos ambientais – fundo de vale. 
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o Solicitação de que não diminua a área de perímetro e ZEU – incluir ZEU no perímetro – 
delimitar tamanho de lote por estar na ZEU, não deve ser considerada, pois inviabiliza, basta 
colocar regras estas que serão seguidas, mas não se pode inviabilizar o mercado; 

o Questionamentos sobre a diferença entre bares com e sem entretenimento; 

o Exposição dos problemas existentes no Jd. Marissol, localizado na Zona Leste da cidade. 
Os problemas se originaram no zoneamento da época que permitiu bairro residencial em 
zona industrial, o que fomenta graves problemas para a população ali residente, em especial 
pelo impacto provocado pelas atividades no entorno, assim como pela distância de 
atividades de suporte ao uso residencial (padaria por exemplo); 

o Densidade populacional será usada como parâmetro para ordenamento? Isso será 
considerado como impacto de vizinhança;  

o Elogios ao Artigo 116 da minuta da LUOS; 

o Sobre HIS para população que recebe um pouco mais que 3 salários mínimos; 

o Dúvida sobre as modalidades integral; sobre o uso da ferramenta Empreende Londrina para 
emissão de alvarás, como fica atuação dos fiscais, que são em número reduzido; E quanto 
aos aspectos construtivos; sobre a previsão legal que em caso de mudança de proprietário, 
também se muda a permissão; 

o Sobre o Jardim Bela Suíça, por que não permitir a verticalização?  

o Degradação em Paris mostra que nem sempre a imagem do uso misto é a melhor opção; a 
proposta apresentada mudou o nome das zonas, mas não mudou a essência; deve se ter 
previsão de fiscalização e parâmetros das obras para não reduzir áreas de infiltração; 

o A Aplicativo poderia estar mostrando que oficinas são permitidas em ZC3? 

o Solicitação de manutenção de ZC na Av. dos Expedicionários; 

o Manifestação solicitando nova audiência para continuidade das discussões, visto que o tema 
é denso e que o tempo é restrito; cumprimento de prazos para divulgação dos materiais de 
consulta no site do IPPUL; Propostas de entidades não forma acatadas; não se estão 
pensando nas industrias que queiram vir para Londrina (sem previsão de áreas suficientes); 
posicionamento contrário a anão ampliação do perímetro;  

o Foram feitas simulações quanto a outorga? A fórmula deve ser mantida como está hoje, para 
não inviabilizar o desenvolvimento da cidade; 

o Vale dos Tucanos / Mediterrâneo – a revisão da LUOS deve dar atenção especial para a 
solicitação dos moradores – preconizar a localidade como uso estritamente residencial; 

o O perímetro urbano não deve ser fechado; é a cidade que queremos e não a cidade que eu 
quero: 

o Como a prefeitura vai trabalhar com as alterações de zoneamento de diversos locais sem 
prejudicar a vida das pessoas que ali escolheram para viver? 

o Manter o Bairro Shangri-lá A como residencial;  

o O material divulgado pelo IPPUL é confuso e de difícil compreensão; Questionamento sobre 
a diferença entre ZR1 e ZR2 vigente com os da proposta? 
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o O zoneamento vigente é mais permissivo em ZR1 que o que está sendo proposto, muitas 
atividades só não se instalaram em bairros residenciais pois o mercado não tem interesse, 
mas o zoneamento atual permite (creches, igrejas...) 

o Solicita interligação da estrada que dá acesso a São Luiz com a avenida do Jardim Cafezal 
– melhoria na qualidade de acesso e de vida daquelas pessoas; 

o Dúvidas sobre lotes máximos; casa verde amarela; limite de lotes pode inviabilizar este tipo 
de construção para pessoas com renda mais baixa;  

o O será das áreas de ZEU que não forem incluídas no perímetro? 

o O perímetro urbano poderia se dar até o traçado do Contorno Norte para viabilizar a 
construção de moradias para baixa renda; 

o Solicitação de nova audiência pública LUOS e Sistema Viário; 

o Todas as zonas viraram ZUM, havendo só um jogo de palavras – vai criar incomodidades 
assim como na região da avenida Paranaguá; 

o Elogios quanto a previsão de baixas densidades próximas aos fundos de vale e bacias de 
mananciais; 

o Elogios quanto a forma de tratamento dado aos Distritos e Patrimônios 
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Figura 19 – Ordem das manifestações pelos participantes da 5ª Audiência Pública 
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Fonte: 5ª Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDML 
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3.  CONSIDERAÇÕES ÀS PROPOSIÇÕES RECEBIDAS - A 5ª AUDIÊNCIA – LUOS 
– USO DO SOLO 

 
Seguindo a metodologia de trabalho definida para a revisão das Leis Específicas do PDML, 

foi realizada a fase de Diagnóstico e Proposições, antecedendo a elaboração das Minutas de 

Projetos de Lei. Estes materiais resultam dos estudos, levantamentos e análises técnicas 

realizados pela Equipe Técnica Municipal (ETM), assim como das contribuições oriundas da 

sociedade civil representada no Grupo de Acompanhamento (GA). 

Em vista da revisão de quatro leis específicas do PDML – Lei do Perímetro Urbano, Lei do 

Parcelamento do Solo, Lei do Sistema Viário e Lei de Uso e Ocupação do Solo3  foram realizadas 

a 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Audiências Públicas4, conforme definido na proposta metodológica: 

“As Audiências Públicas são eventos abertos à participação de toda a população, com o 
objetivo de apresentar as informações elaboradas durante as Oficinas e coletar outras 
contribuições.” 

 
As contribuições advindas das Audiências “deverão ser registradas em formulário próprio, 

preferencialmente acompanhado de fundamentação ou justificativa. A ETM deverá analisar e 

divulgar as sugestões advindas das Audiências a fim de adequar conteúdos, justificando 

indeferimentos com base em critérios técnicos, jurídicos e institucionais.” 

Neste contexto, no dia 22/10/2022 a 5ª Audiência Pública tratou da revisão da Lei nº 

12.236/2015, que dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo no Município de Londrina, conforme 

já descrito neste relatório. Os participantes deste evento puderam se manifestar diante das 

propostas apresentadas e foi disponibilizado formulário próprio para o encaminhamento de 

sugestões à ETM, com prazo até 04/11/2022.  

Salienta-se que ao longo do processo de revisão das Leis, anteriormente a esse evento, 

o IPPUL também recepcionou solicitações da população em geral, visando interesses 

individuais, na maioria das vezes, quanto aos temas das leis específicas. Tais pedidos foram 

analisados pela ETM considerando sua viabilidade técnica e benefícios coletivos, cujos 

resultados foram expressos nas propostas apresentadas durante a audiência pública.  

Como pode ser verificado nos anexos deste relatório, dentro do prazo estabelecido para 

contribuições (até 04/11/2022), foram encaminhados ao IPPUL documentos relacionados a 

diferentes aspectos do Uso e Ocupação do Solo: a ETM apresentou propostas complementares 

 
3 Conforme definido no Artigo nº 154 § 1º A revisão e o protocolo das Leis Municipais nº 11.661/2012, 11.672/2012, 
12.236/2015, 12.237/2015 e 12.267/2015 deverão ser realizadas no prazo máximo de 12 meses a contar da vigência 
desta Lei.  
4 A 1ª Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDM foi realizada em 07/02/2020, para a 
provação da Proposta Metodológica e definição dos Grupos de Trabalho. 
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(SMOP, CODEL, COHAB, COMPAC) e a sociedade civil em geral, representantes de entidades 

ou não, apresentaram novas propostas. 

A seguir apresenta-se a análise sistematizada das proposições encaminhadas ao IPPUL 

após a realização da 5ª Audiência Pública – Lei de Uso e Ocupação do Solo.  

3.1. Propostas gerais sobre uso do solo 

 

Restrição aos usos não residenciais e o uso misto do solo 
na Zona Residencial 1 

PROPONENTES 
ETM - 

COHAB 
SOCIEDADE 

CIVIL 
 X 

 
Em complementação ao “Caderno 8 – Uso do Solo e Parâmetros Urbanísticos”, 

apresenta-se aqui a proposta atualizada de usos para a Zona Residencial 1, com as devidas 

fundamentações técnicas para as manutenções ou alterações frente o conteúdo original da 

Audiência Pública da Lei de Uso e Ocupação do Solo realizada em 22/10/2022. Este conteúdo 

está organizado da seguinte maneira:  

a) detalhamento das propostas e suas respectivas justificativas considerando toda a Zona 

Residencial 1, visto que o zoneamento possui parâmetros de uso e ocupação do solo únicos; 

b) tratativas específicas quanto a certas atividades econômicas e ao detalhamento dos 

polígonos de área que a compõem. 

O Uso Misto do Solo é tema central do Novo Urbanismo, paradigma que propõe a 

superação do Urbanismo Modernista (MACEDO, 2007) que propunha a separação funcional dos 

diferentes usos do solo em distintas porções espaciais. Várias são as publicações e diretrizes 

internacionais mais recentes que defendem a estratégia do uso misto como medida para se 

incentivar a diversidade de usos do solo e, assim, ampliar a oferta de serviços, as oportunidades 

de trabalho e a redução da necessidade e do tempo de deslocamento entre residências, trabalho 

e serviços, a exemplo do expresso nas Diretrizes Internacionais para o Planejamento Urbano e 

Territorial da Organização das Nações Unidas. (ONU, 2015, p. 15, 16).  

Considerando as três funções básicas do espaço urbano, de habitar, trabalhar e 

consumir, intrínsecas e necessárias àqueles que nele residem, a proposta de uso misto visa 

contemplar duas aplicações essenciais, a saber: 1) Permitir o acesso à atividades econômicas 

para a satisfação das necessidades consuntivas de pessoas e famílias e/ou empresas em seus 

diferentes momentos e; 2) Permitir que os imóveis sejam utilizados pelos seus moradores - 

proprietários ou locatários - não apenas como domicílio, mas concomitantemente também para 

a função de trabalho.  

É aí que se insere o uso misto da edificação que, lembramos, desde o início dos trabalhos 

vem sendo colocado como um requisito para qualquer atividade econômica ser executada na 
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ZR-1, com exceção evidente daqueles usos de moradia de longa duração ou permanente por 

esta ser a função basilar das zonas residenciais. 

Durante a Audiência Pública do dia 22/10/2022, da parte dos moradores presentes e que 

lá se expressaram, houve manifestações no sentido de que a necessidade de acesso a bens e 

serviços já era satisfatoriamente suprida pelos estabelecimentos situados nas avenidas do 

entorno das áreas de ZR-1 proposta, que são: Harry Prochet, Waldemar Spranger, Garibaldi 

Deliberador e Adhemar Pereira de Barros, argumentação esta, que satisfaz apenas o primeiro 

sentido da proposta de uso misto da edificação. Lembramos as subclasses de uso apresentadas 

naquela data dentre as futuras permissões de usos da ZR-1, que eram: 

 
2.1 - Comércio varejista vicinal e local básico a pessoas e famílias, exemplificado por padarias, 

farmácias e bancas de jornais; 

2.2 - Serviço vicinal e local básico a pessoas e famílias, exemplificado por salões de beleza, 

creches e serviços de psicologia; 

2.3 - Serviços técnicos tipicamente realizados em gabinete (escritório), ao exemplo dos serviços 

de programação, contabilidade e advocacia; 

2.4 - Serviços operacionais básicos a atividades econômicas, ao exemplo dos serviços de 

entrega rápida e estacionamento; 

IPP - Indústria de Pequeno Porte, exemplificada especialmente pela produção de bens de 

consumo não duráveis. 

 
O critério de escolha das subclasses 2.1 e 2.2 da proposta apresentada para a permissão 

na ZR-1 é que se tratam de atividades de acesso mais recorrente por pessoas e famílias, 

havendo para elas uma maior necessidade de proximidade das residências, sendo elas também 

de reduzido alcance espacial, sobretudo nos moldes em que sua permissão foi proposta para a 

ZR-1, com limitação de área máxima utilizada a 500m² e requisito de uso misto da edificação. 

Os serviços da subclasse 2.3, quando em uso misto, em pouco ou nada se diferenciam do uso 

doméstico de um computador, tendo impacto nulo, e a subclasse 2.4 é essencial para que as 

atividades comerciais de tipo 2.1 possam ser efetivadas.  

Das atividades comerciais e de serviços, nenhuma delas possui potencial de geração de 

ruído noturno e praticamente nenhuma potencialmente gera ruído diurno, risco ou tráfego, o que 

caracteriza este conjunto de operações como o mais leve tipo possível dentre as atividades que 

poderiam caracterizar o uso misto de uma edificação. Complementarmente, a indústria de 

pequeno porte concentra as atividades produtivas com menor potencial de poluição e 

incomodidade, sobretudo nos moldes planejados para que as pessoas executem exclusivamente 

em seus imóveis de moradia. 
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Muito já foi argumentado sobre a confluência de interesses necessária para que qualquer 

uso seja efetivado em um lote, o que pode ser lido no Caderno 8 – Uso do Solo e Parâmetros 

Urbanísticos. Também constam nos cadernos que tratam da revisão da Lei de Uso e Ocupação 

do Solo, que o procedimento adotado para a construção de nossa proposta levou em conta 

especialmente as leis municipais nº 7.485/1998 e nº 12.236/2015, mas, resumidamente, a 

consideração de ambos os parâmetros se justifica além deles serem fundamentais para a 

compreensão da cidade historicamente construída, mas por que ambas são evocados nos 

processos de licenciamento de estabelecimentos em Londrina. Conforme estipulado pelo Art. 

271 da Lei Municipal nº 12.236/2015, os imóveis com alvará de construção (considera-se tanto 

o projeto de construção aprovado quanto os habite-ses) ou funcionamento, expedidos com base 

na Lei Municipal nº 7.485/1998, podem ter novas licenças expedidas nos termos desta lei. Desta 

maneira, além daqueles estabelecimentos que já tiveram sua licença expedida durante a 

vigência da LUOS anterior, entre 20/07/1998 e 03/05/2015, qualquer imóvel para o qual tenha 

havido a expedição das referidas documentações pode continuar sendo analisado pelos 

parâmetros dela caso o uso pretendido não esteja enquadrado no rol de permissões da LUOS 

vigente. 

Na Figura seguinte constam as permissões de usos não residenciais de ambas as 

legislações, comparando-as com a Lei Municipal 3.706/1984 e com proposta apresentada na 

Audiência Pública de 22/10/2022, introduzindo também os ajustes promovidos após tal evento 

para os usos permitidos na ZR-1. Trata-se do histórico de usos permitidos para a Zona 

Residencial 1 durante praticamente os últimos 40 anos, tempo o qual ficaram vigentes três leis 

de uso e ocupação do solo.  

 Já na Lei Municipal 3.706/1984, identifica-se que várias atividades econômicas eram 

permitidas nesta zona, como escolas, templos religiosos, assistência médica (para humanos e 

animais), clubes recreativos e, obviamente, usos mais leves como o de profissionais liberais 

anexo à suas residências, ainda que sem a especificação da atividade econômica. 

Verifica-se uma variedade de usos maior ainda foi permitida na ZR-1 durante a vigência 

da Lei Municipal nº 7.485/1998. Além disso, chama a atenção outros dois aspectos desta lei no 

que envolve esta zona. O primeiro é que muitas das permissões lhes são atribuídas por termos 

como "congêneres" ou "local", demandando uma definição expressa e objetiva que não foi feita 

na referida lei, ou ainda a permissão para "serviços" é colocada de maneira generalizada, o que 

sem a especificação de quais estariam contemplados, abre a possibilidade que qualquer serviço 

lá possa ser licenciado, incluso operações com maior potencial de incomodidade e risco como 

bares com entretenimento, tratamento e disposição de resíduos, dentre outros.  
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Figura 20 – Comparativo do histórico das permissões de usos da Zona Residencial 1 

 
*Em vermelho estão os usos que na proposta atualizada não seriam mais permitidos na zona 

Fonte: IPPUL, 2022.   
 

O segundo ponto é a dificuldade de controle popular sobre as permissões de usos de sua 

região, visto que apesar do Anexo I da lei estipular que são permitidos usos residenciais e de 

apoio residencial na zona, há outros quatro artigos que expandem sobremaneira e basicamente 

definem um vasto conjunto de operações também lá permitidas por meio de exceções ao Anexo 

I. Destes quatro artigos, três foram modificados por leis posteriores que incluíram usos que 

poderiam ser executados em todas as zonas residenciais, incluso na ZR-1. 

Embora não haja uma correspondência exata do pretendido para a próxima LUOS com 

as categorias de uso da Lei Municipal nº 12.236/2015, nossa proposta atualizada para a ZR-1 

não contempla o Comércio Local 1 (CL-1), parte dos Serviços Profissionais 2 (SP-2) e os serviços 

técnicos tipicamente realizados no local do contratante, representando, nestes quesitos, mais 

uma redução das permissões de uso para a zona se comparado ao quadro atual.  Assim como 

as escassas permissões de uso originais podem ter sido um motivador da alteração de uma série 

Item Atividades Artigo Instrumento legal
1 Bibliotecas Art. 11 LUOS Original
2 Museus Art. 11 LUOS Original
3 Agências de propaganda e publicidade Art. 11 Posterior (Lei Municipal nº 7.276/1997)
4 Hospitais gerais Art. 35 LUOS Original
5 Atividades médicas (atendimento ambulatorial) Art. 36 LUOS Original
6 Atividades veterinárias Art. 37 LUOS Original
7 Escolas Art. 38 LUOS Original
8 Templos religiosos Art. 39 LUOS Original
9 Clubes recreativos Art. 40 LUOS Original

10 Profissionais liberais  (anexo à sua residência) Art. 55 LUOS Original

Item Atividades Artigo Instrumento legal
1 Apoio residencial (Creches, postos de saúde e congêneres) Anexo I LUOS Original
2 Escolas Art. 37 Posterior (Lei Municipal nº 8.132/2000)
3 Templos religiosos Art. 37 LUOS Original
4 Academias de ginástica Art. 37 Posterior (Lei Municipal nº 10.673/2009)
5 Clubes recreativos Art. 38 LUOS Original
6 Hospitais gerais e especializados Art. 39 LUOS Original
7 Consultórios odontológicos Art. 40 LUOS Original
8 Consultórios médicos Art. 40 LUOS Original
9 Laboratórios de análises clínicas Art. 40 LUOS Original

10 Agência de propaganda e/publicidade Art. 65* Posterior (Lei Municipal nº 8.194/2000)
11 Profissionais liberais (anexo à sua residência) Art. 65* Posterior (Lei Municipal nº 8.194/2000)
12 Prestação de serviços Art. 65* Posterior (Lei Municipal nº 8.194/2000)
13 Comércio local Art. 65* Posterior (Lei Municipal nº 8.194/2000)

*Os usos do artigo 65 eram permitidos com anuência dos proprietários das imediações

Item Atividades Artigo Instrumento legal
1 Serviços profissionais liberais, técnicos ou universitários (na residência do profissional) Art. 15 LUOS Original

1 a Serviços técnicos tipicamente realizados no local do contratante (alguns) Art. 15 LUOS Original
1 b Serviços técnicos tipicamente realizados em gabinete (alguns) Art. 15 LUOS Original
2 Comércio Local 1 (vias estruturais, arteriais e coletoras A) Art. 15 LUOS Original
3 Serviços Profissionais 2 (vias estruturais, arteriais e coletoras A) (alguns) Art. 15 LUOS Original
4 Serviços técnicos tipicamente realizados no local do contratante Art. 15 LUOS Original

Item Atividades Artigo Instrumento legal
1.1 Serviços de moradia permanente ou de longa duração N/A N/A
2.1 Comércio varejista vicinal e local básico a pessoas e famílias (apenas com uso misto e com limite de área) N/A N/A
2.2 Serviço vicinal básico e local básico a pessoas e famílias (apenas com uso misto e com limite de área) N/A N/A
2.3 Serviços técnicos tipicamente realizados em gabinete (escritório) (apenas com uso misto e com limite de área) N/A N/A
2.4 Serviços operacionais básicos a atividades econômicas (apenas com uso misto e com limite de área) N/A N/A
IPP Indústria de Pequeno Porte (apenas com uso misto e com limite de área) N/A N/A

Item Atividades Artigo Instrumento legal
1.1 Serviços de moradia permanente ou de longa duração N/A N/A
2.2 Serviço vicinal básico e local básico a pessoas e famílias (apenas com uso misto e com limite de área) N/A N/A
2.3 Serviços técnicos tipicamente realizados em gabinete (escritório) (apenas com uso misto e com limite de área) N/A N/A

USOS PERMITIDOS EM ZONA RESIDENCIAL 1 PELA LEI MUNICIPAL 3.706/1984

USOS PERMITIDOS EM ZONA RESIDENCIAL 1 PELA LEI MUNICIPAL 7.485/1998

USOS PERMITIDOS EM ZONA RESIDENCIAL 1 PELA LEI MUNICIPAL 12.236/2015

USOS PERMITIDOS EM ZONA RESIDENCIAL 1 APRESENTADA NA AUDIÊNCIA DE 22/10/2022

USOS PERMITIDOS EM ZONA RESIDENCIAL 1 PELA PROPOSTA REVISADA PÓS AUDIÊNCIA DE 22/10/2022
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de artigos que foram permitindo de maneira generalizada vários usos não residenciais nas ZRs 

da Lei Municipal nº 7.485/1998, incluso na ZR-1, o rigor legal excessivo da LUOS vigente foi um 

importante motivador das alterações em seu Art. 271, que por meio da Lei Municipal nº 

12.307/2015 passaram a permitir que as análises de usos do solo também pudessem ser feitas 

pelos parâmetros da LUOS superada, ampliando, novamente, as permissões de uso que ela 

havia retirado. 

Mais do que aqueles usos não residenciais que em nossa nova proposta passam a não 

ser permitidos e ficariam assim formalizados pela nova LUOS, destaca-se que por meio da 

análise dos processos de ouvidoria não foram identificados notórios conflitos de usos na ZR-1, o 

que, considerado juntamente com o fato de muitas atividades econômicas serem lá permitidas 

durante praticamente quatro décadas e não terem sido efetivadas em massa no interior dos 

bairros, - caracterizando a permanência da natureza essencialmente residencial destas porções 

- mostra como seus imóveis não despertaram interesse de mercado pela abertura de 

estabelecimentos que pudessem ser fonte de incomodidade perante a vizinhança, mesmo 

quando mais houve permissão para tais usos.  

 Conforme o quadro comentado da Figura 2, afirmações que apontam a Zona 

Residencial 1 como destinada exclusivamente a usos residenciais não encontram 

sustentação no histórico-legal das últimas quatro décadas. Por isso, a eliminação da 

possibilidade de que qualquer atividade econômica se desenvolva naquela porção da 

cidade não tem aderência com a realidade, sendo que a implementação de políticas neste 

sentido é que seria uma novidade indesejável em relação ao quadro vigente e contrária à 

própria Lei Municipal nº 13.339/2022 (Lei Geral do Plano Diretor), que no Caput do seu Art. 

55 estipula5: 

 
Art. 55. O Poder Público garantirá a qualidade urbanística e ambiental dos 
loteamentos residenciais, com infraestrutura completa, oferta de 
equipamentos, serviços e áreas públicas, permissão de comércio e 
serviço, combinando atividades produtivas e residenciais a fim de 
reduzir a necessidade de deslocamentos e distribuir oportunidades de 
trabalho (...) (LONDRINA, 2022, Grifo Nosso) 

 
Portanto, considerando a demanda dos moradores que na Audiência Pública realizada 

em 22/10/2022 alegam não ter a necessidade da primeira função do uso misto, à lembrar, o 

acesso à atividades econômicas para a satisfação das necessidades consuntivas de pessoas e 

famílias e/ou empresas em seus diferentes momentos, bem como o histórico de permissões de 

usos das três últimas leis de uso e ocupação do solo, ambas ainda aplicáveis para o 

licenciamento de novos estabelecimentos, e o Art. 55 da Lei Municipal nº 13.339/2022, que 

 
5 Conforme o parágrafo único deste artigo, a referida estratégia se aplicaria à Macrozona Urbana de Consolidação, à 
qual faz parte todas as áreas da proposta nova ZR-1, inserida em seu Setor de Atividades Especializadas. 
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implica na necessidade de atribuição de permissões para atividades terciárias na Macrozona 

Urbana de Ocupação Consolidada, apresentamos a proposta técnica final para as permissões 

de usos para a Zona Residencial 1. 

Figura 21 – Comparativo de usos da proposta apresentada na audiência de 22/10/2022 e a sua 
atualização conforme proposta vigente. 

 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 

 
Além das alterações apresentadas na Figura acima, é importante frisar que permanece o 

requisito de uso misto para que qualquer atividade seja licenciada na zona, caracterizando 

atividade de home-office, em conformidade com o que era permitido pelas leis municipais 

3.706/1984, 7.485/1998 e para todas as atividades SP-1 da Lei Municipal 12.236/2015. 

Destacamos também como avanço da nossa proposta em relação à lei vigente que a área 

máxima é limitada de forma clara e fixa por lote (500m² máximos) e não por porcentagem da 

área construída ou do lote. 

Para concluir, destacamos os seguintes pontos da proposta atualizada: 

 
1 - Está alinhada às demandas dos moradores que não veem necessidade de consumir nos 

imóveis das vias internas ao bairro; 

2 - Mantém a possibilidade para que mais funções além da residencial sejam exercidas pelos 

moradores em seus imóveis, em consonância com o Art. 55 da Lei Municipal 13.339/2022; 

3 - Está alinhada aos usos mais leves - e que na prática foram lá os mais efetivados - das 

permissões de usos das leis municipais 3.706/1984, 7.485/1998 e 12.236/2015, representada 

pelas subclasses 2.2 e 2.3; 

4 - Proíbe aqueles usos mais pesados e com maior potencial de impacto, mesmo os que então 

foram permitidos pelas leis municipais 3.706/1984, 7.485/1998 e 12.236/2015; 

5 – O novo controle de atividades estabelece controle ainda mais rígido sobre eventuais 

incomodidades, eliminando aquelas com possibilidade de geração de tráfego pesado, ruído e 

risco. 

 No slide 12 da Audiência Pública realizada em 22/10/2022 (Figura 22), são apresentados 

os movimentos de agregação e desagregação de zonas com base na Lei Municipal nº 

12.236/2015.  

 

DESCRITIVO SITUAÇÃO NA PROPOSTA ATUALIZADA
Classe CS-a Serviços de moradia permanente ou de longa duração Permanece em sua totalidade

Subclasse 1.1 Serviços de moradia permanente ou de longa duração Permanece em sua totalidade

Classe CS-b
Atividades terciárias não incômodas voltadas à vizinhança, de atendimento às 

demandas básicas de pessoas e famílias, além dos serviços técnicos de gabinete
Permanece parcialmente (ver detalhamento abaixo)

Subclasse 2.2 Serviços vicinal e local básico a pessoas e famílias. Permanece em sua totalidade

Subclasse 2.3 Serviços técnicos tipicamente realizados em gabinete Permanece em sua totalidade

Subclasse 2.1  Comércio varejista vicinal e local básico a pessoas e famílias Removido em sua totalidade

Subclasse 2.4  Serviços operacionais básicos a atividades econômicas Removido em sua totalidade

Classe IPP  Indústria de Pequeno Porte Removido em sua totalidade

NÍVEL DA ESTRUTURA
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Figura 22 - Slide 12 da Audiência Pública da Lei de Uso e Ocupação do Solo 

 
Fonte: IPPUL (2022). 

 
Talvez não tenha ficado suficientemente claro no slide ou na apresentação que se tratam 

de movimentos majoritários e não de ações absolutas de transformação de todos os lotes de 

certa zona em outra, por isso, quando foi apresentado que a atual ZR-1 seria transformada em 

ZRC, o processo se refere ao que ocorreu com a maior parte de sua área absoluta, a grande 

porção da Zona Residencial 1 do extremo sudeste do perímetro urbano do Distrito Sede, que por 

sua localização junto nas imediações do Ribeirão Cafezal, foi incorporada à ZRC. Por sua vez, 

outras áreas de ZR-1 da LUOS vigente dos bairros Bela Suíça, Tucanos, Alcântara e Vale do 

Reno permanecem como tal e outras porções como as do Jardim Canadá e Colina Verde 

receberam outros zoneamentos. Além disso, a ZRC é uma zona de uso misto no que trata as 

permissões de usos não residenciais, não podendo ser confundida neste aspecto com a atual 

ZR-1, que permanece sendo a zona com maiores restrições aos usos não residenciais. Por último 

neste tema, é sempre salutar lembrar que deve ser feita uma distinção entre forma 

(nomenclatura) e conteúdo, sobretudo nos momentos de revisão da Lei de Uso e Ocupação do 

Solo em que não apenas os parâmetros e as porções, mas também a denominação das zonas 

passa por uma reavaliação completa. 

Quando em um dos pedidos contemplados por esta resposta se afirma que as "áreas 

estritamente residenciais remanescentes proporcionaram muito dessa qualidade de vida", o 

correto em termos histórico legais e factuais do ponto de vista de quem defende a separação 

dos usos residenciais e não residenciais, seria afirmar que "a falta de apelo para aplicações não 

residenciais em áreas que, por isso, constituíram-se como majoritariamente residenciais, 

proporcionaram muito dessa qualidade de vida.” Justificamos isto pois como apontado na Figura 



Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas 
RELATÓRIO da 5ª Audiência Pública – Uso e Ocupação do Solo   

54 

__, que se refere à Zona Residencial 1, desde pelo menos a LUOS aprovada em 1984 que não 

se pode pensar nela como "estritamente residencial", pois especialmente o trabalho em regime 

de home office, seja naquilo que entendemos como serviços técnicos de gabinete ou os demais 

profissionais liberais não nele compreendidos, ambos na modalidade de uso misto da edificação, 

ou os ainda segmentos específicos de atividades econômicas (saúde, educação, religião) que 

independiam do uso misto para seu funcionamento, foram em muitas oportunidades 

compreendidas dentro do rol de usos nela liberados e em outras zonas residenciais. 

 Antes de abordar os serviços CS-a, é necessário contextualizar o histórico conceitual das 

zonas residenciais nas últimas LUOS de Londrina. Tanto na Lei Municipal nº 3.706/1985 (Art. 

5º), 7.485/1998 (Art. 7º) e 12.236/2015 (Art. 13) a zona residencial é aquela que tem a finalidade 

de atender predominantemente ao uso residencial, individual ou coletivo. Frisamos os termos 

"predominante", que toca o aspecto de usos não residenciais abordados anteriormente no texto 

e, que as três legislações consideram o uso residencial como individual ou coletivo. No Art. 57 

da Minuta debatida na Audiência Pública de 22/10/2022, consta que "As Zonas Residenciais 

destinam-se à moradia permanente ou temporária e às atividades de apoio residencial (...)”, 

sendo que as atividades econômicas de moradia permanente ou de longa duração são 

classificadas como CS-a na atual proposta de usos do solo. Desta forma, entendendo que as 

zonas residenciais são voltadas especialmente a usos domiciliares, seja em caráter individual ou 

coletivo, temporário ou permanente, e que há usos domiciliares (moradias) parametrizados por 

código CNAE, entendemos que os usos residenciais da classe CS-a devem ser permitidos em 

todas as zonas residenciais, inclusive na ZR-1. 

Em relação ao CS-a - Serviços de moradia permanente ou de longa duração, estão nela 

classificados parte dos usos definidos pelo IBGE (2022a) como de "Domicílio Coletivo" em seu 

Guia do Censo, quando há relação de subordinação administrativa entre as pessoas que o 

habitam mas, no caso específico da CS-a, contemplando apenas aquelas atividades de longa 

duração ou permanente não caracterizadas por riscos, incomodidades ou nocividades e, por 

isso, o recorte dessa classe de uso abarca apenas as clínicas e residências voltadas a idosos, 

convalescentes, orfanatos e pensões.  

Tanto em oficinas da Lei de Uso e Ocupação do Solo, quanto por meio do Processo SEI 

84.003450/2022-95, a Associação de Moradores do Jardim Tucanos vem se colocando de 

maneira contrária à implantação de asilos, lar de idosos e assemelhados no bairro que 

representa, com a justificativa de que ele é eminentemente residencial. Além da classificação 

domiciliar estipulada pelo IBGE, a ANVISA, em sua resolução RDC 502 de 27 de maio de 2021 

(ANVISA, 2021), define as Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI) como 

"instituições governamentais ou não governamentais, de caráter residencial (itálico), destinada a 

domicílio coletivo de pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, com ou sem 

suporte familiar, em condição de liberdade e dignidade e cidadania" (grifos nossos). 
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  É necessário também contextualizar o rápido envelhecimento da população brasileira - 

em ritmo semelhante ao de países asiáticos - motivado pelas contínuas e concomitantes queda 

da Taxa Bruta de Natalidade e aumento da Expectativa de Vida, retratadas por Alves; Galiza 

(2020, p. 44; 66). Considerando os dados de IBGE (2022b), que apontam já para 2038 que os 

idosos (pessoas acima de 65 anos) representarão 18,74% da população total do Paraná (2,3 

milhões de paranaenses), e as previsões da LOGIT no PlanMOB (2020) de que a população 

londrinense será de 640.998 habitantes neste mesmo ano, é possível estimar que em 2038 

Londrina terá um contingente de aproximadamente 120 mil idosos.  

Apesar deste quadro, a atual LUOS classifica as Instituições de Longa Permanência para 

Idosos como um serviço SG-2A, portanto, não permitido nas atuais zonas residenciais de menor 

densidade (ZR-1, ZR-2 e ZR-3), sendo compatível apenas em zonas residenciais de alta 

densidade (ZR-4, ZR-5), zonas comerciais e mesmo industriais, o que resultou em óbices em 42 

(71,19%) das 59 oportunidades em que a atividade foi analisada nas Consultas Prévias SMF 

conforme nossa modelagem de usos. 

Em consulta (Processo SEI 84.004630/2022-94) à Secretaria Municipal do Idoso 

(Anexos), o IPPUL obteve a seguinte manifestação:  

 
“(...) a Secretaria Municipal do Idoso/ SMI, manifesta-se totalmente favorável à permissão 
de instalação de casas de repouso em áreas consideradas residenciais, uma vez que uma 
Instituição de Longa Permanência para Idosos, embora seja considerada um 
estabelecimento comercial, suas características são de uma residência, não existindo 
fluxo intenso de circulação de pessoas, visto que, tão somente ocorrem visitas de 
familiares de forma organizada pela Instituição com o estabelecimento de fluxos e 
horários. As pessoas idosas institucionalizadas são, em sua maioria, idosos com grau de 
dependência II (demências com preservação de algumas atividades da vida diária) e III 
(ex: acamados), que necessitam de cuidados nas atividades da vida diária, não se tratando 
de atividades que geram ruídos”. 

 
Considerando conjuntamente a caracterização da atividade como residencial, as 

presentes dificuldades de licenciamento das ILPI nas porções mais adequadas para o serviço, o 

contínuo e rápido envelhecimento populacional, - que o tornará ainda mais relevante no curto, 

médio e longo prazos - e a manifestação expressa da Secretaria Municipal do Idoso detalhando 

as razões pelas quais a atividade não tem notável potencial de geração de risco, nocividades ou 

incomodidades para o seu entorno, o IPPUL mantém a proposta técnica de que haja permissão 

das atividades Instituições de Longa Permanência para Idosos, tal como das demais atividades 

CS-a, em todas as zonas residenciais, de uso misto e comerciais da cidade, inclusive na Zona 

Residencial 1. 

Em virtude do volume e dos diferentes tipos de pedidos que chegaram nos últimos dias 

para a reavaliação do zoneamento do Parque Residencial do Alcântara e do Jardim Vale do 

Reno no polígono definido entre as vias Waldemar Spranger, Garibaldi Deliberador, Mario Diniz 
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de Oliveira e Tokuso Oshiro, comunicamos que estamos concluindo os estudos técnicos que 

servirão de subsídio para a nossa proposta sobre esta área. 

 
 

Restrição ao uso industrial no Jd Marissol 

PROPONENTES 
ETM - 

COHAB 
SOCIEDADE 

CIVIL 
 X 

 
O Jardim Marissol teve seu loteamento aprovado em 22/06/1998, recebendo o 

zoneamento residencial 3 conforme os parâmetros da Lei Municipal nº 3.706/1984. Menos de 

um mês depois, em 20/07/1998, esta Lei de Uso e Ocupação do Solo foi substituída pela Lei 

Municipal nº 7.485/1998, que lá aplicou o zoneamento comercial 5, renovado na atual LUOS, a 

Lei Municipal nº 12.236/20156. Neste breve retrato histórico chama a atenção que menos de um 

mês após a aprovação do loteamento foi feita a substituição de um zoneamento residencial 

restrito a usos não residenciais pelo zoneamento comercial voltado aos usos não residenciais 

mais pesados, ainda que o ZC-5 de então também permitisse, excepcionalmente, construções 

de habitações segundo as normas da ZR-3, conforme o parágrafo único do Art. 24 da Lei 

Municipal nº 7.485/1998 e que, desde então, todo o bairro tenha permanecido integrado à Zona 

Comercial 5.  

Reconhecendo devidamente os incômodos e riscos da proximidade de usos residenciais 

e não residenciais mais pesados, típicos da ZC-5, a Lei Municipal 12.236/2015, seguiu, 

acertadamente, a diretriz de não permitir novas edificações de usos exclusivamente residenciais 

para este zoneamento, contemplando apenas aqueles de tipo misto ou exclusivamente não-

residenciais, conforme seu Art. 102. Como o parâmetro de um zoneamento é único para todas 

as áreas por ele abarcadas, isso implicou que ao contrário ocorrido desde 1998, a partir da 

vigência da LUOS atual não fossem mais permitidas construções de imóveis unicamente 

residenciais no Jardim Marissol.  

A permissão para os usos não residenciais mais pesados, no entanto, permanecia. 

Ressalta-se que nas três leis de uso e ocupação do solo não foi estabelecida diferenciação de 

zoneamento entre as porções de acesso mais imediato à rodovia BR-369 e as áreas interiores 

do bairro, permitindo que as residências lá instaladas compartilhassem espaço com uma série 

atividades econômicas caracterizadas por risco ou incomodidade que lá se instalavam se 

aproveitando das amplas permissões de uso do ZC-5. 

Sua localização na porção leste do Distrito Sede de Londrina, às margens da Rodovia 

BR-369, no sentido Centro-Ibiporã, com fácil acesso regional para veículos de carga, também é 

 
6 Durante a elaboração da Lei Municipal 12.236/2015, o IPPUL recebeu uma série de solicitações para atribuição de 
zoneamento mais permissivos.  
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um fator que propicia a abertura de empresas que operam estes tipos de usos, e a relativa baixa 

consolidação de usos residenciais - incluso pelas restrições impostas pela Lei Municipal nº 

12.236/2015 - reserva novas aplicações de seus lotes exclusivamente para atividades 

econômicas. Em conjunto, os zoneamentos atribuídos de maneira genérica para todo o bairro, 

suas respectivas permissões e proibições legais, bem como a localização de fácil acesso regional 

e a disponibilidade de muitos lotes sem uso, fez com que no Jardim Marissol historicamente 

fosse constituída uma mescla de usos residenciais com atividades econômicas, muitas das quais 

caracterizadas por maior potencial de risco e incomodidade. 

Em reunião realizada com moradores do Jardim Marissol nos foi apresentada as 

situações de conflitos existentes entre algumas das atividades econômicas e estabelecimentos 

face os usos residenciais no bairro, caracterizando risco de atropelamento, de doenças 

transmitidas por vetores, bem como incomodidades e insalubridades relacionadas à odores, 

queimadas, ruídos, dentre outras. Também foi exposta a situação de isolamento do bairro em 

virtude de sua única ligação com a marginal da Rodovia BR-369, bem como a ausência de 

atividades comerciais e de serviços para atendimento das demandas mais corriqueiras de seus 

moradores, a exemplo de padarias e afins. 

A reunião foi de suma importância pois contribuiu para a revisão do zoneamento até então 

proposto para o bairro na ocasião da 10ª Oficina de Parcelamento do Solo (23/06/2022), em que 

todo o Jardim Marissol estava enquadrado na nova Zona Industrial 1 (Figura 23), não tendo ainda 

naquele momento passado por um detalhamento e também seguindo a lógica de que este foi o 

zoneamento em que, grosso modo, foi unificada a Zona Comercial 5 – que lembramos, foi 

atribuída para o bairro pelas duas LUOS anteriores - e as zonas industriais 2 e 3.  

 

Figura 23 – Zoneamento proposto na 10ª Oficina de Parcelamento do Solo (23/06/2022) - Recorte do 
Jardim Marissol 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 

 
Considerando as queixas supracitadas e a demanda de construção de novas residências 

unifamiliares nos lotes ainda sem uso do bairro, não permitidas no atual zoneamento ZC-5, foram 
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feitos novos estudos para a definição do zoneamento do Jardim Marissol, como ficou evidenciado 

já no conteúdo apresentado na Audiência Pública da Lei de Uso e Ocupação do Solo 

(22/10/2022), realizada em 22/10/2022 (Figura 23). 

Na etapa seguinte, da Audiência Pública, já constava a proposta atualizada de 

zoneamento industrial 1 apenas para os lotes da quadra composta pelas ruas Marginal da BR-

369, Luiz Betti, André Betti e Francisco Américo, bem como para os lotes da face oeste da Rua 

André Betti e ao sul da Avenida Mateus Guerreiro Filho. Para as porções do polígono definido 

entre as ruas André Betti, Luiz Betti, Avenida Mateus Guerreiro Filho e Rua Francisco Américo, 

o respectivo conteúdo já apontava a revisão do zoneamento para o novo ZC-3 (Figura 24). 

 

Figura 24 – Zoneamento proposto Audiência Pública da Lei de Uso e Ocupação do Solo (22/10/2022) - 
Recorte do Jardim Marissol 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 

 
Em comparação, a Zona Comercial 3 tem menos permissões de usos que a Zona 

Industrial 1, não contemplando especialmente os novos licenciamentos de atividades das classes 

de processo econômico CS-f, Ind-b e Ind-c, que possuem maior potencial de risco, nocividade e 

incomodidade se operados próximo a vizinhanças residenciais, tais como marmorarias, centrais 

de reciclagem, dentre outros usos que podem ser consultados em detalhes na Tabela Mestre de 

Atividades Econômicas ou na Ferramenta Geoespacial Empreende Londrina.  

Outra diferença importante é que na Zona Comercial 3 há previsão para ser originalmente 

permitida a construção de novas residências das tipologias Unifamiliar ou Bifamiliar (RUB), 

Multifamiliar em Condomínio (RMV), Multifamiliar Vertical (RMV) e Multifamiliar em Condomínio 

Vertical (RMC-RMV), enquanto na Zona Industrial 1, conforme Art. 63 da Minuta de Uso e 

Ocupação do Solo, os projetos com finalidade residencial podem ser aprovados apenas na 

hipótese de o loteamento ter sido originalmente aprovado para finalidade residencial. 

Nas porções em que foi optado pela atribuição do zoneamento industrial 1 que, 

lembramos, é o mais similar ao ZC-5 hoje vigente atualmente em todo o bairro, foi considerado 



Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas 
RELATÓRIO da 5ª Audiência Pública – Uso e Ocupação do Solo   

59 

que se tratam de quadras de acesso imediato para quem se desloca pela marginal da Rodovia 

BR-369, já concentradoras de usos quase exclusivamente industriais e comerciais/serviços, com 

poucos lotes sem uso e onde praticamente inexistem imóveis de tipo residencial, sobretudo os 

ainda utilizados para este fim.  

Como mostrado na Figura seguinte, grande parte (41 ou 39,81%) dos lotes destacados 

para a ZI-1 constam com ocupação de tipo "comercial/serviços" na tabela de atributos do 

SIGLON, enquanto apenas três (2,91%) são apontados como "residenciais", e apesar de constar 

oficialmente 59 lotes "sem uso", a imagem de satélite da Figura 25, deixa claro que o número 

real - tomado pelas edificações com telhado prateado, típico de cobertura de barracões - é bem 

menor.  

Por estes motivos, entendemos que tanto para as ruas Luiz Betti quanto para a Rua André 

Betti estão consolidadas as atividades econômicas industriais, comerciais e de serviços, havendo 

baixa perspectiva de mudança de usos em virtude da tipologia dos imóveis edificados e das 

operações já existentes.  

Figura 25 –Ocupação dos imóveis do Jardim Marissol – 2022 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 

 
Especificamente para a Rua Luiz Betti, frisa-se que além dela ser a via de acesso direto 

ao bairro para quem se desloca pela BR-369, em seu término é feita a ligação com a Avenida 

Mateus Guerreiro Filho, classificada hierarquicamente como Anel de Integração, que é definida 

no Inciso II do Art. 7º da Minuta da Lei do Sistema Viário publicada em 30/09/2022, como "a 
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sequência de vias com elevada capacidade de tráfego, que tem como objetivo promover ligações 

perimetrais entre diferentes quadrantes da cidade".  

Conforme a Figura abaixo, a previsão é que o Anel de Integração (Inciso XIV do Art. 20 

da Minuta de Sistema Viário de 30/09/2022) passe no trecho hoje existente da Avenida Mateus 

Guerreiro Filho, logo a oeste da Rua Luiz Betti, tendo as imediações desta avenida também um 

potencial de acentuação do fluxo de veículos pelas vias que lhe dão acesso imediato, o que em 

tese potencialmente reforçaria seu caráter voltado a atividades econômicas. 

 
Figura 26 – Localização esquemática do Anel de Integração nas imediações do Jardim Marissol 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 

 
Já a parcela do Jardim Marissol para a qual foi destacado o Zoneamento Comercial 3 

possui uma situação de uso e ocupação diferente, com maior equilíbrio de imóveis residenciais 

(20, ou 11,30%) e comerciais/serviços (18 ou 10,17%), mas uma proporção ainda maior de 

terrenos sem uso (139 ou 78,53%). Ainda que na prática a quantidade real de imóveis sem 

edificação ou uso, provavelmente, seja menor que os dados oficiais (conforme a imagem de 

satélite), é importante notar que na porção ZC-3 há uma maior quantidade de usos residenciais 

e maior quantidade absoluta de lotes sem uso, que podem mais facilmente receber destinações 

diferentes das comerciais e de serviços do que aqueles já edificados para este fim.  

Portanto, com a contribuição dos moradores do Jardim Marissol e com mais tempo para 

desenvolver a pesquisa foi possível identificar como durante o desenvolvimento histórico do 

bairro levou à constituição de duas situações distintas em termos de uso e ocupação do solo, 

que oferecem a possibilidade e requerem soluções distintas em termos de zoneamento para um 

mais adequado convívio de usos residenciais e não residenciais.  
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Tanto a continuidade do tipo de usos não residenciais instalados, diferenciados conforme 

potencial de nocividade, risco e incomodidade, quanto à possibilidade e as tipologias residenciais 

contempladas nos dois zoneamentos (ZC-3 e ZI-1), foram fundamentais para o melhor 

aproveitamento das distintas potencialidades da porção do Jardim Marissol, conforme proposta 

já apresentada na Audiência Pública de 22/10/2022 e que mantemos, apresentada a devida 

justificativa no presente documento. 

 

 

Permissão de "quitinetes para aluguel" em terrenos de 
360m2, na Zona Residencial 3, 

PROPONENTES 
ETM - 

COHAB 
SOCIEDADE 

CIVIL 
 X 

 
A análise da permissão de qualquer atividade econômica requer que o empreendedor 

tenha levantado previamente quais os códigos CNAE das operações pretendidas. Considerando 

que a requerente apresentou dúvidas quanto à "quitinetes para aluguel", o que pode tanto ser 

um serviço de aluguel de imóveis, quanto um serviço de pensão, ou mesmo outra atividade 

econômica, e que conforme consta na dúvida de solicitação, a porção interessada é pertencente 

à ZR-3 (entendemos que à nova ZR-3), apresentamos na Figura abaixo a síntese de permissões 

para ambas as operações conforme propostas de usos do solo apresentadas na audiência 

pública de 22/10/2022:  

Figura 27 – Permissões de uso para “quitinetes para aluguel” em ZR-3 conforme propostas de usos do 
solo apresentadas na audiência pública de 22/10/2022 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 

 
Tais informações nos moldes apresentados para a Minuta da Lei de Uso e Ocupação do 

Solo, podem ser consultadas na Tabela Mestre de Atividades Econômicas ou na Ferramenta 

Geoespacial Empreende Londrina, acessáveis nos endereços eletrônicos abaixo: 

 
Tabela Mestre de Atividades Econômicas - Endereço para consulta: 
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1OPmzMfZjPd2_RWGH5mwx7hx1mgRRErCsT3Fbpo
Hh18E/edit#gid=333432781 
 
Empreende Londrina  - Endereço para consulta: 
https://geo.londrina.pr.gov.br/portal/apps/webappviewer/index.html?id=e62da65bcf98499391c4
3dd4ebb4f775 
 
  

FORA DENTRO
I559060300 Pensoes (alojamento) CS-a Básica At. Permitida At. Permitida Não se aplica Não se aplica

L681020200 Aluguel de imoveis proprios CS-b Básica At. Permitida At. Permitida Não se aplica Não se aplica

CLASSE DE USO

PROCESSO 
ECONÔMICO

AMBIENTAL
ÁREA MÁXIMA 
UTILIZADA (m²)

USO MISTO DO 
LOTE

PERMISSÃO EM ZR-3

DESCRITIVO CNAECÓDIGO CNAE
LOCALIZAÇÃO DO LOTE (MANANCIAL 

DE ABASTECIMENTO)
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Inclusão de detalhamento das modalidades operacionais 

PROPONENTES 
ETM / 
 SMF 

SOCIEDADE 
CIVIL 

X  
 

Acatada com alteração na redação do Art. 27, que passa a ser: 

Art. 27. Para fins de classificação da forma de atuação das atividades econômicas, ficam 

estabelecidas as seguintes modalidades de execução operacional. 

I. Domicílio Fiscal: quando em imóvel residencial o estabelecimento for restrito a ponto de 

referência e recebimento de correspondências. 

II. Escritório administrativo: modalidade em que o estabelecimento é restrito às etapas de 

administração das atividades e ao comércio com atendimento exclusivo por telefone e/ou 

internet, desde que sem estoque de mercadorias no local. 

III. Estabelecimento Fixo ou Integral: modalidade em que o estabelecimento compreende todas 

as possibilidades operacionais da atividade. 

§ 1º. Para os domicílios fiscais fica proibida a fixação de placa de identificação, armazenamento 

e/ou estoque de mercadorias, bem como a guarda de ferramentas, maquinário e/ou veículos 

utilizados em função da atividade. 

§ 2º. Não se aplicam restrições locacionais ambientais para as atividades executadas 

exclusivamente nas modalidades de domicílio fiscal e de escritório administrativo. 

§ 3º. Os requisitos de uso misto do lote/domicílio e de área máxima utilizada, devem ser 

obedecidos para as modalidades dos incisos II e III deste artigo, quando aplicáveis para a 

atividade na zona. 

§ 4º. No perímetro urbano as atividades executadas exclusivamente na modalidade de domicílio 

fiscal e escritório administrativo ficam classificadas como CS-b. 

 

Inclusão de temas relacionados a alvarás de licença 

PROPONENTES 
ETM / 
 SMF 

SOCIEDADE 
CIVIL 

X  
 

Agradecemos as contribuições extremamente válidas quanto aos alvarás de 

funcionamento, inclusive por conta do descompasso temporal entre o processo de revisão da Lei 

de Uso e Ocupação do Solo e o Código de Posturas. No entanto, até mesmo pelo histórico de 

tratativa desta questão – atualmente há o Capítulo II no Código de Posturas como parte 

específica ao tema – entendemos que ela deve continuar sendo tratada nesta legislação, na qual 

pode ser tratada com maiores detalhes. Esta é a razão pela qual o único artigo da minuta 

apresentada que trata de alvará de funcionamento (Art. 118) propõe alterações no Código de 

Posturas. Neste código devem constar as propostas dos artigos 28, 29, 30, 32 e 34, que 

consideramos integralmente válidas. Além deles, entendemos que o tema do artigo 31 é 
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suficientemente suprido pelos usos desconformes (Art. 116 da minuta e que passou por 

alterações que devem ser lidas adiante, neste documento) e a proposta para o Art. 33 foi 

incorporada ao Parágrafo Único do Art. 21 da minuta da LUOS, que passa a ter a seguinte 

redação: 

Parágrafo Único: Entende-se por área utilizada o espaço dedicado à operação de equipamentos 

de trabalho, circulação de pessoas, estoque, carga/descarga, área de manobra para veículos e 

estacionamento, ou seja, todo o espaço utilizado para o exercício da atividade. 

 

Alteração da proposta dos usos desconformes 

PROPONENTES 
ETM / 
 SMF 

SOCIEDADE 
CIVIL 

X  
 

Antes de abordar a questão do uso desconforme, é necessário lembrar os dados de que 

considerando todas as consultas prévias expedidas entre 2017 e 2021, a nova LUOS tem 

performance de aprovação de 93,38% dos estabelecimentos, dado este ainda conservador pelo 

fato de que muitos estabelecimentos obstados tratam-se, na verdade, de domicílios fiscais ou 

escritórios administrativos (com previsão de serem permitidos em todas as zonas como CS-b), 

que não puderam ser analisados como tal pela ausência da informação de modalidade 

operacional no documento da Consulta Prévia. Comparativamente à LUOS vigente, que obsta 

46,90% das consultas prévias, na nova legislação tornam-se muito menores os casos de óbice, 

reduzindo sobremaneira os casos em que são requeridas análises mais complexas, como a dos 

usos desconformes. 

Quanto ao uso do solo, a desconformidade é essencialmente referente à atividade 

econômica desenvolvida em local na qual ela está em desacordo com o estipulado pela nova 

LUOS. Segundo Ferrari (2004, p. 371) uso desconforme é: 

Construção em desacordo com o uso e ocupação do solo urbano 
permitidos pela lei de zoneamento para a zona em que se situa o imóvel. 
No caso do uso desconforme preexistir à lei de zoneamento, não pode 
sofrer reforma com acréscimo de área construída, por representar tal ato 
um aumento da desconformidade. É um uso tolerado. 
 

Após a publicação da Minuta da LUOS foi feita uma revisão do artigo que trata os usos 

desconformes para torná-lo mais claro. Todas as análises sobre o tema devem ser feitas a partir 

da nova redação, que passa a ser: 

Art. 116. São considerados usos desconformes as atividades econômicas que estejam em 
desacordo com esta lei, porém foram regularmente licenciadas no lote durante a vigência 
de legislações anteriores, garantindo, portanto, seus parâmetros de uso do solo. 
§ 1º. Para novos licenciamentos os dispostos do Caput deste artigo aplicam-se desde que 
as atividades econômicas se mantenham idênticas às já anteriormente licenciadas e 
pertençam às classes de uso CS-a, CS-b, CS-c, CS-d, IPP e Ind-a, não abarcando aquelas 
das classes ambientais RH e RHAT. 
§ 2º. As atividades descritas neste Artigo estão dispensadas de novas manifestações do 
IPPUL quanto ao uso e ocupação do solo. 
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§ 3º. Qualquer alteração da situação original que permitiu a expedição do Alvará de 
Licença de Localização e Funcionamento, será considerada novo licenciamento para 
todos os fins e deverá atender a esta lei. 

 

A nova redação visa alinhar a aplicação prática do uso desconforme no que tange o 

Alvará de Funcionamento de estabelecimentos com o definido conceitualmente na literatura que 

trata da questão urbana, em que o parâmetro de uso do solo é garantido pelo devido 

licenciamento anterior da atividade no mesmo lote. 

Por meio da nova redação Art. 116 buscamos compreender duas situações específicas, 

sendo a primeira aquela dos estabelecimentos pré-existentes e em situação ativa em um lote e 

que buscam apenas renovação de seu alvará, sem alteração da localização, das atividades ou 

da área utilizada. O segundo caso compreende as situações de início de atividades idênticas 

àquelas devidamente licenciadas para outras empresas (CNPJ diferente) no lote em outros 

momentos históricos e que, porventura, não estejam dentre as permitidas pela LUOS futura no 

novo zoneamento. Limitando que no novo estabelecimento o licenciamento apenas a atividades 

idênticas, buscamos restringir situações como as do Art. 271 da LUOS vigente, que permite que 

qualquer novo uso pretendido, mesmo que não conste no histórico do lote, possa ser analisado 

conforme os parâmetros da Lei Municipal nº 7.485/1998 caso haja a documentação 

comprobatória expedida para o lote no período ao qual o artigo se refere. 

Tanto nos diversos casos que fundamentam a necessidade de alteração de CNPJ, mas 

também naqueles, como por exemplo, de uma instituição de ensino fundamental que encerre 

suas atividades e, dois anos após seu fechamento, outro empreendedor busque iniciar as 

operações de uma nova escola no mesmo endereço, seriam então compreendidas pelo Art. 116. 

Desta maneira, buscamos manter as possibilidades de uso de imóveis que são localizados, 

construídos ou adaptados para atividades bastante específicas continuem tendo a possibilidade 

de serem dedicados a tais usos (atividades) independentemente de a empresa (estabelecimento) 

que historicamente o licenciou permanecer em funcionamento ou ter encerrado suas operações. 

De forma complementar, o início de novas atividades que não tenham histórico de licenciamento 

no lote, sejam por estabelecimentos existentes ou por novos, ou ainda os casos de alteração de 

endereço e ampliação de área utilizada, terão sua análise realizada exclusivamente pelos 

parâmetros da nova LUOS. 

É importante ressaltar que não são todas as atividades que poderiam ser permitidos para 

novos estabelecimentos (outro CNPJ) caso tenham sido regularmente licenciados no lote por 

empresas que deram baixa em seu CNPJ, vide § 1º da nova redação do artigo, que aponta que 

os usos desconformes previstos como permitidos para esta hipótese de licenciamentos sejam os 

mesmos da ZUM, ou seja, com nulos ou baixos patamares de risco, nocividade e incomodidade.  

Por fim, adicionamos que o uso desconforme aplicável para novo estabelecimento que 

pretenda operar atividade idêntica ao registrado no histórico do lote depende dos registros de 
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alvarás anteriormente emitidos, não havendo necessidade de novas análises de uso do solo. 

Como a expedição e o registro histórico dos alvarás de funcionamento é feito pela SMF, 

entendemos que a definição de regras e possibilidades claras na LUOS (por meio do novo Art. 

116) permite com que tal secretaria possa analisar e aplicar o artigo em questão sem a 

necessidade de novas manifestações do IPPUL, naqueles raríssimos casos em que se fazer 

necessário o levantamento histórico. 

Tendo em vista que no Processo SEI 19.006.172015/2022-61 a Secretaria Municipal de 

Fazenda se manifestou pela aplicação dos usos desconformes de maneira restrita aos 

estabelecimentos com alvarás ativos que busquem a sua renovação nos mesmos termos, foi 

feita uma nova consulta por meio do Despacho Administrativo 3362/2022 solicitando uma 

reanálise com base na nova redação, sendo proposta também uma alternativa de texto caso a 

opção da SMF seja pela manutenção da restrição do dispositivo apenas à renovação de alvarás 

ativos, com o seguinte texto:  

Art. 116. São considerados usos desconformes as atividades econômicas que estejam em 
desacordo com esta lei, porém foram regularmente licenciadas no lote durante a vigência 
de legislações anteriores, garantindo, portanto, seus parâmetros de uso do solo. 
§ 1º. Os dispostos do Caput deste artigo aplicam-se estritamente para a renovação de 
alvará de estabelecimentos existentes, desde que as atividades econômicas permaneçam 
com as características já licenciadas.  
§ 2º. As atividades descritas neste Artigo estão dispensadas de novas manifestações do 
IPPUL quanto ao uso e ocupação do solo. 
§ 3º. Qualquer alteração da situação original que permitiu a expedição do Alvará de 
Licença de Localização e Funcionamento, será considerada novo licenciamento para 
todos os fins e deverá atender a esta lei. 

 
Salienta-se que também forma recepcionadas contribuições de servidores da SMF, para 

as quais foi realizada a Análise das contribuições por tópicos e artigos. 

Tópicos:  

1.1 - Por meio do instrumento do zoneamento são definidos os parâmetros de uso, 

divididos conforme Art. 9º da minuta proposta em: I) Residencial; II) Não residencial e; III) Misto, 

bem como os parâmetros de ocupação, que como colocado no Art. 7º, se refere ao potencial 

construtivo e adensamento populacional previstos para o lote. Desta forma, a todo e qualquer 

lote se incorpora os parâmetros de uso e ocupação da zona à qual ele pertence. 

Os parâmetros construtivos do imóvel contidos por zoneamento no Anexo III devem ser 

seguidos conforme a destinação inicialmente projetada para o mesmo, se residencial ou se não 

residencial. As edificações não residenciais são aquelas projetadas para usos parametrizados 

por qualquer atividade econômica, ocupando ela todo o lote, ou então compartilhando-o com a 

função de domicílio, o que caracteriza o uso misto. Após a construção e a expedição do habite-

se, atestando que qualquer imóvel atenda aos parâmetros de ocupação e de sua zona, os usos 

nele permitidos são os da zona, independentemente do tipo de edificação apontado no seu 

habite-se ou, em outras palavras, os parâmetros de uso do solo são permitidos para todos os 
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imóveis de uma mesma zona independentemente se o habite-se para eles expedido foi de tipo 

residencial ou não residencial (comercial/serviços, industrial, saúde, templo, etc.).  

Tal procedimento já é adotado atualmente, sendo fundamentado no Decreto Municipal nº 

1.734/2018, que, em seu Art. 4º, define que a manifestação do IPPUL por meio da Certidão 

Prévia Unificada (CPU) dispensa novas manifestações quanto a mudança de uso e/ou atividade, 

dispensando o antigo Parecer Técnico de Mudança de Uso, em que era analisado apenas se a 

atividade pretendida era compreendida dentre as permitidas no zoneamento. Como é na CPU 

que o IPPUL analisa se as atividades econômicas pretendidas são compatíveis com o 

zoneamento, o Parecer Técnico de Mudança de Uso tornou-se um instrumento redundante e, 

portanto, dispensável. Caso a dúvida tenha sido no sentido de que usos não-residenciais sejam 

executados em edifícios ou condomínios residenciais, para eles também se aplicam as 

permissões de uso da zona, ficando facultado aos próprios condomínios a possibilidade de 

estabelecer regulações adicionais sobre usos não residenciais. 

 

1.2 e 1.3 - O propósito do Art. 12 é apresentar a definição básica das diferentes subcategorias 

(RUB, RMV e RMC) na qual a categoria de uso residencial é desagregada, tal como as 

subcategorias CS e IND são desagregações da categoria de uso não-residencial. Essa definição 

básica é válida para todas as zonas nas quais estas subcategorias são aplicáveis. Nas tabelas 

do Anexo III constam os parâmetros de ocupação de cada subcategoria, que são variáveis para 

as diferentes zonas. A subcategoria Residencial Multifamiliar em Condomínio (RMC) contempla 

duas possibilidades de diferentes condomínios, que podem ser tanto compostos por imóveis do 

tipo: 1) Residencial Unifamiliar ou Bifamiliar (RUB), ou então 2) Residencial Multifamiliar Vertical 

(RMV), em que estão considerados os edifícios verticais. Adiciona-se que independentemente 

do tipo de habite-se expedido e da subcategoria (RUB, RMV, RMC) ou mesmo se residencial ou 

não-residencial, os parâmetros de uso são únicos para a zona à qual pertence o lote. 

 

1.4 - Não há restrição de usos do solo conforme tipologia dos imóveis, mesmo para aqueles das 

subcategorias residenciais RMC ou RMV. Em termos de permissão legal frente o Município, para 

eles valem os mesmos usos do solo aplicáveis para os demais imóveis RUB de sua zona. 

 

1.5 - Tanto os domicílios fiscais quanto os escritórios administrativos de qualquer atividade 

econômica devem ser permitidos em todas as zonas, visto que para fins de análise de uso do 

solo eles são classificáveis como serviço de gabinete, operações estas enquadradas na classe 

de processo econômico CS-b. 
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Questionamentos sobre o zoneamento do Aeroporto Gov. 
José Richa 

PROPONENTES 
ETM / 
 SMF 

SOCIEDADE 
CIVIL 

X  
 

Conforme Art. 72 da proposta de LUOS apresentada em Audiência, a definições dos usos 

permitidos no entrono do Aeroporto são definidas conforme o Plano Específico de Zoneamento 

Ruído (PEZR) do Aeroporto Governador José Richa de março de 2016, registrado na ANAC em 

06/04/2017 e suas futuras atualizações, inclusive eventuais acréscimos à área do sítio 

aeroportuário. As definições da Lei 12.236/2015 (artigos 141 a 150) são baseados no Plano 

Específico de Zoneamento de Ruído de 1989. 

A justificativa da proposição é baseada na dificuldade e nos prazos para a alteração 

legislativa, que como se pode constatar, continua fazendo menção a um plano que foi elaborado 

há mais de 30 anos, e há 6 anos não é mais válido.  

De forma simplificada, as atividades a serem implantadas na área patrimonial do 

Aeroporto (ZINST), deverão ter a anuência do operador do aeródromo, baseada no PEZR e 

outros à critério deste órgão (por ex.: PBZPA, PZPANA, Plano Diretor do Aeroporto, etc...). Já as 

atividades em lotes que pertençam à Áreas Especiais Aeroportuárias externas à ZINST 

(atualmente AEA-01 e AEA-02), deverão respeitar todos os parâmetros do zoneamento a que 

pertença e, de maneira complementar, quando de sua construção ou alteração de uso, atender 

aos níveis de redução de ruído previstos no PEZR. 

Há a previsão de um decreto para compatibilizar o uso do solo descrito no PEZR com a 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) do IBGE, utilizada pelo Município de 

Londrina e vincular as permissões ao zoneamento.  

 
 

Questionamentos sobre as Zonas Especiais de Interesse 
Cultural (ZEIC) 

PROPONENTES 
ETM / 
 SMF 

SOCIEDADE 
CIVIL 

X  
 

Conforme os anexos da proposta de LUOS apresentados em Audiência, as permissões 

de usos do solo da Zona Especial de Interesse Cultural são as mesmas das demais Zonas de 

Uso Misto (ZUMs). O artigo 74 aponta para a necessidade de consulta à Secretaria Municipal de 

Cultura quando se tratar de manutenção ou regularização das características de parcelamento, 

uso e ocupação existentes e tradicionais, a fim de atestar o interesse histórico. 

O licenciamento de novas construções e atividades, desde que atendam aos parâmetros 

urbanísticos permitidos na zona, não dependem de parecer da Secretaria de Cultura, ainda que 

verificações do tipo possam ser solicitadas em função de outros dispositivos legais, como os da 

área abrangida pela Aerofoto de 1951, definido na lei de Preservação do Patrimônio Histórico. 
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Quanto aos Art. 78 da proposta de LUOS, os parâmetros de uso e ocupação valem para 

todos os lotes e imóveis da Zona Comercial 1, com as complementações estabelecidas para os 

imóveis do Setor Especial Duque de Caxias.  

Os parâmetros de ocupação não se referem apenas ao adensamento populacional 

providenciado para fins residenciais, mas também ao potencial construtivo do lote. Estando de 

acordo com os requisitos da zona e, portanto, aptos ao habite-se, os imóveis tornam-se 

adequados à operação dos usos permitidos na zona. A verificação do uso (residencial ou não-

residencial) deve ser feita pelos órgãos municipais com competência para a análise da existência 

e do tipo de atividades econômicas executadas em dado estabelecimento. 

Todo o Setor Especial da Duque de Caxias já pertence à área da Aerofoto 1949-1951 e, 

por isso, os estabelecimentos que atualmente lá pretendem se implantar já requerem análise 

pela SMC. Desta maneira, a exigência de que os alvarás emitidos para estes imóveis passem 

pela análise deste órgão não seria um acréscimo de burocracia em relação ao quadro existente, 

mas sim uma permanência da proteção hoje existente. Adiciona-se que da mesma forma se 

prevê a automatização das análises de usos do solo a partir da revisão da LUOS, a SMC poderia 

organizar uma maneira de tornar mais eficaz o seu trabalho para a análise destes elementos de 

sua atribuição. 

A dispensa de vagas de estacionamento abrange todos os estabelecimentos que se 

instalem nos imóveis de tipo não-residencial do Setor Especial da Duque de Caxias, sejam nos 

imóveis existentes ou nos novos eventualmente a ser edificados.  Nas Zonas Especiais de 

Interesse Cultural as vagas são dispensadas no caso de preservação das edificações relevantes. 

Todo o regramento para o estacionamento será estabelecido em norma específica, conforme 

apontado no § 1º do Art. 78. 

Por último, um dos principais objetivos deste Setor Especial é a preservação das 

edificações no alinhamento predial, inclusive aquelas que vierem a passar por reformas e, 

embora as excepcionalizações quanto a estacionamento sejam aplicáveis para todos os imóveis 

do Setor Especial da Duque de Caxias, mesmo aqueles que hoje possuem área de recuo frontal 

para estacionamento, o artigo não busca restringir o uso do recuo caso ele já exista. 
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3.2. Propostas gerais sobre ocupação do solo 

 
Empreendimentos de Interesse Social (EHIS): flexibilização 

de parâmetros urbanísticos e edilícios para habitação 
destinada a famílias com renda mensal de 3 a 7 salários 

mínimos 

PROPONENTES 
ETM - 

COHAB 
SOCIEDADE 

CIVIL 
X  

 
Conforme a Lei nº 14.118, de 12 de janeiro de 2021, que institui o Programa Casa Verde 

e Amarela, em áreas urbanas o programa tem a finalidade atendimento das famílias com renda 

mensal de até R$ 7.000,00. No entanto, conforme § 1º do Art. 1º, “Na hipótese de contratação 

de operações de financiamento habitacional, a concessão de subvenções econômicas com 

recursos orçamentários da União fica limitada ao atendimento de famílias em áreas urbanas com 

renda mensal de até R$ 4.000,00 (...).” 

Na hipótese de regularização fundiária, a concessão de subvenções econômicas com 

recursos orçamentários da União fica limitada ao atendimento de famílias residentes em núcleos 

urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa renda, assim 

declarados em ato do Poder Executivo municipal. 

Sobre as fontes de recursos e o valor de investimentos o§ 2º do Art. 8º determina que, 

em empreendimentos que utilizem recursos do FAR ou do FDS, o poder público local é obrigado 

a arcar com os custos de implantação de infraestrutura básica e de equipamentos públicos e 

serviços de mobilidade, quando não incidentes sobre o valor de investimento das operações. 

Quanto ao enquadramento das famílias, o Art. 12 determina que é vedada a concessão 

de benefícios financeiros a pessoa física que: 

“I - seja titular de contrato de financiamento obtido com recursos do FGTS ou em condições equivalentes 

às do Sistema Financeiro da Habitação, em qualquer parte do País; 

II - seja proprietária, promitente compradora ou titular de direito de aquisição, de arrendamento, de usufruto 

ou de uso de imóvel residencial, regular, com padrão mínimo de edificação e de habitabilidade 

definido pelas regras da administração municipal, e dotado de abastecimento de água, de solução de 

esgotamento sanitário e de atendimento regular de energia elétrica, em qualquer parte do País; ou 

III - tenha recebido, nos últimos 10 (dez) anos, benefícios similares oriundos de subvenções econômicas 

concedidas com o orçamento geral da União e com recursos do FAR, do FDS ou de descontos 

habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuados as subvenções ou os descontos 

destinados à aquisição de material de construção ou o Crédito Instalação, disponibilizados pelo 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), na forma prevista em regulamento.” 

 

Em relação ao Cadastro da COHAB-LD, a tabela abaixo demonstra a concentração da carência 

por moradia entre famílias londrinenses com renda mensal até 1.800 salários mínimos. 
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Figura 28 – Cadastro da COHAB-LD - 2018 

 

Conforme dados de diagnóstico do Plano diretor Municipal de Londrina (2018-2028), 

cerca de 50% dos assalariados com emprego formal em Londrina recebiam de 1 a 2 salários 

mínimos em 2015, índice que chegaria a mais de 56% se a esse contingente fossem somados 

os estratos de trabalhadores que recebem até 1 salário mínimo e de pessoas com renda 

ignorada. Essas pessoas compõem a camada de mais baixo poder aquisitivo da população, a 

qual normalmente corresponde ao público preferencial das políticas públicas de atendimento nas 

áreas de educação, saúde, assistência social, habitação e distribuição de renda.  

Com 20,9% do total de assalariados com emprego formal aparece em segundo lugar o 

estrato de 2 a 3 salários mínimos, significando que em Londrina mais de 3/4  da população (77%) 

com emprego formal aufere renda de até 3 salários mínimos.  

Em terceiro lugar, com 12,9% surge o estrato dos trabalhadores que percebem de 3 a 5 

salários mínimos, representando a classe média baixa da população. Acima desse contingente, 

com participação de 6,8% no total dos assalariados, surge o estrato que recebe de 5 a 10 salários 

mínimos, que compreende a classe média propriamente dita, correspondendo os 3,4% restantes 

àqueles que auferem mais de 10 salários mínimos mensais e que fazem parte da classe média 

alta da população londrinense.  
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Figura 29 – Salários mínimos dos Empregos Formais em Londrina - 2015 
 

 
Fonte: MTE / RAIS – IBGE 

Segundo o IBGE, em 2020, o salário médio mensal em Londrina era de 2.8 salários 

mínimos e a proporção de pessoas ocupadas em relação à população total era de 35.1%. 

Considerando domicílios com rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa, 

Londrina tinha 28.7% da população nessas condições. 

 

Figura 30 – Trabalho e Rendimento em Londrina (2020) 

 

Fonte: IBGE, 2020 

De acordo com dados do Cadastro Único em junho de 2021, Londrina tinha 61.146 

famílias cadastradas, destas, 26.624 em situação de extrema pobreza e 3.170 em situação de 

pobreza. Com base em agosto de 2021 o município conta com 17.588 famílias beneficiárias, 

sendo o valor médio mensal de R$ 116.87. 

Segundo o Plano Municipal de Assistência Social (2022-2025), somente no período da 

pandemia o número de famílias no Cad.Único cresceu 20,04%. Este aumento, pode estar 

atrelado ao empobrecimento da população ocasionada pela crise mundial gerada pela pandemia, 
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bem como, pelos critérios de elegibilidade do Auxílio Emergencial e do anúncio pelo governo 

federal Auxílio Brasil. 

Figura 31 – População cadastrada no CADUnico, em Londrina - 2021 

 
Fonte: Plano Municipal de Assistência Social (2022-2025) 

Diante do perfil da população atendida pela política no que tange a sua relação com o 

mercado de trabalho, 68,18% das pessoas cadastradas no Cadastro Único não estavam 

trabalhando. 

 

Diante deste cenário, entende-se a flexibilização de parâmetros urbanísticos deve 

privilegiar o atendimento habitacional da população de baixa renda, conforme definição do 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único), entendida como 

aquela que tem: a) renda mensal de até meio salário mínimo por pessoa; ou b) renda mensal 

total de até três salários mínimos. 

A extensão dos parâmetros urbanísticos especiais a faixas de renda superiores desvirtua 

os objetivos, diretrizes e estratégias da lei municipal nº 13.339/2022 em relação ao atendimento 

da maioria da população de Londrina que é mais necessitada de auxílios governamentais. Além 

disso, transforma a exceção em regra, beneficiando a iniciativa privada que não prioriza as 

famílias de baixa renda e a população que tem acesso a financiamento e ao mercado imobiliário. 
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3.3. Propostas para a revisão do zoneamento em glebas e lotes específicos 

 
3.3.1. Lotes 124, 124-A, 124-A-2, 125, 126, 126-A-REM, 127, e 128 da Gleba Cambé  

 

Inclusão dos lotes na zona de expansão urbana ou perímetro 
urbano para permissão de loteamento residencial 

PROPONENTES 
ETM SOCIEDADE 

CIVIL 
 X 

 
 

 

Fonte: SIGLON, 2022. 

 
Conforme o Caderno 2 – Perímetros Urbanos, publicado no site do IPPUL7, atualmente a 

área com cerca de 3.032.991,71 m² pertence à Zona de Expansão Urbana, mas, não é 

considerada apta à urbanização devido às suas condicionantes, em especial, as ambientais: a 

maior parte da área pode ser destinada à Reserva Legal em função da sua declividade; outras 

porções são amplas áreas alagáveis ou matas ciliares.  

Conforme pode ser verificado na figura a seguir, as cotas altimétricas evidenciam um 

relevo acidentado com pontos mais altos entre o Córrego Cristal (com nascente e alagamentos), 

Ribeirão Cambé e afluentes, nascente do Córrego Oleandra. As condições do relevo dificultam 

e encarecem a urbanização da área visto que, a necessidade de obras viárias de conexão entre 

 
7 Disponível em: http://ippul.londrina.pr.gov.br/index.php/plano-diretor-2018-2028.html 
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as porções edificáveis do terreno é desproporcional ao aproveitamento possível para a 

implantação de lotes. 

Figura 32 - Altimetrias e declividade 

 
Fonte: IPPUL, 2021 

 

Em relação à ocupação do entorno, identifica-se que há disponibilidade de solo urbano o 

bastante para absorver o crescimento populacional previsto para os próximos anos, antes de que 

seja necessária uma expansão do perímetro urbano nesta porção do município. 

Se for considerada a prospecção do uso residencial, a demanda por bens e serviços 

públicos, bem como o acesso ao consumo e ao trabalho, deverão ser atendidos no local. No 

entanto, as distâncias até os equipamentos comunitários mais próximos ultrapassam o mínimo 

de 800 m exigidos pela legislação (Art. 9º, Inciso III e IV da Lei 11.672/2012), conforme pode ser 

observado na figura a seguir. 

Além disso, as possibilidades de acesso às áreas já consolidadas são dificultadas pelas 

barreiras naturais e pela necessidade de travessia da Rodovia João Alves da Rocha Loures (PR-

218). A situação pode ser amenizada com a construção de obras viárias, porém, considerando 

o elevado custo dessas obras e sua ineficiência quanto à mobilidade, os benefícios para a 

ocupação da área teriam que ser igualmente vantajosos em termos de atendimento social. 
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Figura 33 -Distância dos equipamentos públicos e hierarquia viária dada pela Lei Municipal nº 
12.237/2015 

 
Fonte: IPPUL, 2021 

Sem viabilidade para o adensamento populacional com uso residencial, entende-se que 

é possível a utilização das porções do solo com acesso direto à rodovia para outros usos. Nesse 

sentido, propõe-se a extensão de zoneamento semelhante à Zona de Expansão Urbana Limoeiro 

(ZEU-LIM) ao longo da PR-218 até a projeção do Contorno Leste, cujos parâmetros de uso e 

ocupação são específicos e necessários ao apoio e desempenho de finalidades institucionais. 

 



Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas 
RELATÓRIO da 5ª Audiência Pública – Uso e Ocupação do Solo   

76 

3.3.2. Lote nº 15 da Gleba Lindóia 

 

Alteração de zoneamento, atualmente classificado com Zona 
Especial de Interesse Social (ZEIS), para Zona Industrial 3 

(ZI3), para permissão de usos industriais 

PROPONENTES 
ETM SOCIEDADE 

CIVIL 
 X 

 

 

Fonte: Google, 2022. 

 

Conforme a proposta de revisão da lei de uso e ocupação do solo publicada no site do 

IPPUL, ao lote em questão foi atribuído a Zona Residencial 3 (ZR-3), e aos lotes do entorno foi 

atribuído o zoneamento de Zona Comercial 3, com o objetivo de permitir tanto a ocupação 

residencial quanto a implantação de usos industriais não incômodos.  

Em relação à ocupação, as duas zonas propostas permitem a verticalização, com 

coeficiente básico igual a 2. A diferença entre elas é que a Zona Residencial 3 possui limite de 4 

pavimentos de gabarito de altura e a Zona Comercial 3 não possui limitação, podendo alcançar 

mais pavimentos a depender do tamanho do lote e, ainda, ter o coeficiente de aproveitamento 

ampliado através da aplicação de fachada ativa e fruição pública, por exemplo. 

Nessa região, as áreas de Zona Industrial 1 (correspondente à Zona Industrial 3 vigente) 

ficaram restritas aos eixos rodoviários e às áreas ainda não ocupadas próximas à divisa com 

Ibiporã, permitindo, assim, os usos mais incômodos distantes das residências. 
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Figura 34 – Recorte do mapa de revisão do zoneamento – Anexo I da Lei de Uso e Ocupação do Solo 
publicada no site do IPPUL 

 

Fonte: IPPUL, 2022. 

 

Eventuais mudanças de zoneamento não podem conflitar com o entorno da área, onde 

já existem ocupações residenciais consolidadas, projetos de loteamento residencial em fase de 

aprovação e demanda de mercado para novos loteamentos residenciais. 

No entanto, é necessário considerar a existência de estruturas viárias de grande 

capacidade, como a projeção do Anel de Integração e de vias marginais ao longo da linha férrea, 

que possibilitam o desempenho de atividades não-residenciais de maior porte para 

aproveitamento do potencial logístico.  

Entende-se, assim, que o zoneamento compatível com o entorno, considerando a 

ocupação existente e prevista, é a Zona Comercial 3, que tem permissões industriais não 

incômodas à vizinhança residencial e ainda permite os usos residenciais, conforme tabela 

seguinte. 
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Figura 35 - Parâmetros urbanísticos da ZC-3 da proposta de revisão da LUOS 

 

Fonte: IPPUL, 2022. 

Figura 36 – Revisão da proposta apresentada na Audiência 

 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 

 
 

subsolo, 
térreo e 1º 

demais 
pav.

mínim
o

básico máximo lateral fundos

Unifamiliar ou 
Bifamiliar (RUB)

Multifamiliar em 
Condomínio 
(RMC-RUB)
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Multifamiliar 
vertical (RMV)

Multifamiliar em 
Condomínio 
(RMC-RMV)

- 250 20.000 10 - - 70 70 0,3 2 - 4 20
5 

(a)
2,5
(a)

5 
(a)

N
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O
 R
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A
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Misto (M)
CS-a
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Ind-b
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5 
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2,5
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2,5
(a)
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(b)

Acima da altura (H) de 9,00m (nove metros) da edificação, os recuos e afastamentos mínimos deverão ser calculados de acordo com as seguintes fórmulas:

Recuo:  R= H/10
em que:
R= recuo mínimo em metros
H = altura da edificação em metros
Afastamento lateral: AL = (H/15) + 1,2m
em que:
AL = afastamento lateral mínimo em metros
H = altura da edificação em metros
Afastamento de fundos: AF = (H/15) + 3,4m
em que:
AF = afastamento lateral mínimo em metros
H = altura da edificação em metros

Limitado pelo sistema viário.
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Aproveitamento (CA)
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Taxa de 
Permeabilida
de mínima (%)

Recuo 
mínim
o (m)

Afastamento 
mínimo (m)
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3.3.3. Lotes voltados para as ruas Pedro Faria e Takabumi Mura 

 

Alteração do zoneamento para ZUM-2, para permitir alta 
densidade populacional e construtiva 

PROPONENTES 
ETM SOCIEDADE 

CIVIL 
 X 

 

Fonte: Google, 2022. 

Conforme a proposta de revisão da lei de uso e ocupação do solo publicada no site do 

IPPUL, foi atribuído zoneamento ZR-3 e ZC-3 à região com o objetivo de diminuir a intensidade 

da ocupação e o impacto aos loteamentos residenciais unifamiliares existentes no local, 

reduzindo gradativamente a densidade nas proximidades do Córrego Gabiroba. 

Figura 37 – Recorte do mapa de zoneamento – Anexo I da Lei de Uso e Ocupação do Solo 
publicada no site do IPPUL 

 Fonte: IPPUL, 2022. 
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Considerando que nos lotes à leste da área já existem projetos e obras de edifícios 

verticais em andamento, entende-se que é possível a atribuição de zoneamento ZUM-2 nos lotes 

de chácaras entre as ruas Pedro Faria e Rubens Carlos de Jesus, limitado pela extensão da Rua 

Eunilson Bezerra da Silva. Já os zoneamentos ZR-3 e ZC-3 devem ser mantido nas áreas onde 

já existem condomínios horizontais instalados, de baixa densidade.  

Deste modo, mantém-se a alta densidade nos lotes mais próximos à Avenida Mábio 

Palhano, e a média densidade no entorno da ocupação horizontal consolidada, mais próxima 

aos fundos de vale.  

 

3.3.4. Lote 173-D1 da Gleba Patrimônio Londrina  

 

Alteração do zoneamento do lote para ZUM-2 para permitir 
alta densidade populacional e construtiva 

PROPONENTES 
ETM SOCIEDADE 

CIVIL 
 X 

 

Na Lei de Uso e Ocupação 12.236/2015, a área foi inserida na Zona Residencial 4 (ZR-

4). Esta alteração trouxe a possibilidade de verticalização da área, com a permissão para a 

tipologia residencial multifamiliar vertical e a atribuição de coeficiente de aproveitamento básico 

de 2, podendo chegar à 3 com a fórmula de verticalização. 

 

Fonte: Google, 2022. 
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De acordo com a Lei de Uso e Ocupação 7485/1998, o lote em questão estava inserido 

na Zona Residencial 2 (ZR-2) cujos usos permitidos eram residenciais e de apoio residencial, e 

a ocupação permitida era apenas de tipologias horizontais, com coeficiente de aproveitamento 

igual a 1. 

Figura 38 - Parâmetros urbanísticos da ZR-2 da Lei 7485/1998 

Zona Residencial 2 (ZR-2) - LEI 7.485/1998 
USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS 
Lote 

mínimo 
(m²) 

Unidade 
autônoma 

mínima/subdiv. 
(m²) 

Taxa de ocupação máxima (%) Coeficiente de Aproveitamento (CA) 

Térreo  1º 
pav 

demais 
pav. 

mínimo básico Fórmula de 
Verticalização 

máximo 

RE
SI

D
EN

CI
A

L 

Residencial (R) 360 - 50 - 1 - - 

Geminada Paralela 
ou Transversal  180 - 50 - - - 1 - - 

N
Ã

O
 

RE
SI

D
EN

CI
A

L 

Apoio Residencial 
(AR) 

360 - 50 - - - 1 - - 

Fonte: IPPUL, 2022. 

Na Lei de Uso e Ocupação 12.236/2015, a área foi inserida na Zona Residencial 4 (ZR-

4). Esta alteração trouxe a possibilidade de verticalização da área, com a permissão para a 

tipologia residencial multifamiliar vertical e a atribuição de coeficiente de aproveitamento básico 

de 2, podendo chegar à 3, aplicando-se a fórmula de verticalização. 

Figura 39 - Parâmetros urbanísticos da ZR-4 da Lei 12.236/2015 

Zona Residencial 4 (ZR-4) - LEI 12.236/2015 
USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS 
Lote 

mínimo 
(m²) 

Unidade autônoma 
mínima/subdiv. (m²) 

Taxa de ocupação 
máxima (%) 

Coeficiente de Aproveitamento (CA) 

Térreo 
1º 

pav. 
demais 

pav. 
mínimo básico 

Fórmula de 
Verticalização 

máximo 

RE
SI

D
EN

CI
A

L 

Unifamiliar (RU) 360 - 60 0,05 1,2 - 1,2 

Agrupada (RA) - 180 60 0,05 1,2 - 1,2 

Multifamiliar 
Sobreposta (RMS) 

360 - 60 0,05 1,2 - 1,2 

Multifamiliar 
Horizontal Isolada 
(RMHI) 

2.000 360 60 0,05 1,2 - 1,2 

Multifamiliar 
Horizontal 
Agrupada (RMHA) 

2.000 200 60 0,05 1,2 - 1,2 

Multifamiliar 
Horizontal em Vilas 
(RMHV) 

- 250 60 0,05 1,2 - 1,2 



Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específicas 
RELATÓRIO da 5ª Audiência Pública – Uso e Ocupação do Solo   

82 

Multifamiliar 
Vertical (RMV) 360 - 100 60 50 0,05 2 3 - 

N
Ã

O
 

 R
ES

ID
EN

CI
A

L Misto; 
Comércio;  
Serviço;  
Institucional; 
Industrial 

360 - 100 60 50 0,05 2 3 - 

Fonte: IPPUL, 2022. 

Conforme a proposta de revisão da lei de uso e ocupação do solo apresentada na 

Audiência, a ZC-3 foi atribuída às áreas voltadas para a Avenida Castelo Branco e Rua Prefeito 

Faria Lima, por serem vias de maior capacidade, e a ZR-3 foi atribuída à porção do lote voltada 

aos loteamentos residenciais contíguos. 

Em relação à ocupação, as duas zonas propostas permitem a verticalização, com 

coeficiente básico de 2. A diferença entre elas é que a Zona Residencial 3 possui limite de 4 

pavimentos de gabarito de altura e a Zona Comercial 3 não possui limitação, podendo alcançar 

mais pavimentos a depender do tamanho do lote e, ainda, ter o coeficiente de aproveitamento 

ampliado através da aplicação de fachada ativa e fruição pública, por exemplo.  

Entre as condicionantes que fundamentam essa proposta estão a localização entre 

loteamentos de ocupação predominantemente residencial unifamiliar, a declividade acentuada 

além da proximidade com áreas ambientais da Bacia do Ribeirão Cambé: em todo o entorno, os 

zoneamentos preservaram a baixa densidade ao longo do tempo, com gradativa redução do 

potencial construtivo na aproximação aos fundos de vale do ribeirão Cambé e dos córregos 

Baroré e Rubi.  

Ainda em relação ao entorno, zoneamentos de maior densidade, como a Zona Comercial 

2 (ZC-2), foram atribuídos apenas à região compreendida entre a Rua Prefeito Faria Lima e a 

PR-445 devido à ocupação vertical já consolidada, sua topografia mais favorável à verticalização 

e à possibilidade de acesso direto, em mesmo nível, com a PR-445.  

Figura 40 - Parâmetros urbanísticos da ZR-3, ZC-2 e ZC-3 da nova proposta de zoneamento 
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Fonte: IPPUL, 2022. 
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Figura 41 – Recorte do mapa de zoneamento – Anexo I da Lei de Uso e Ocupação do Solo publicada no 
site do IPPUL 

 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 

Soma-se às condicionantes ao adensamento da região os problemas de mobilidade 

existente e projetados. Os cruzamentos entre a Rua Prefeito Faria Lima, a Av. Aniceto Espiga e 

a PR-445 são subdimensionados para a situação existente e já são pontos de congestionamento 

em horários de pico, conforme diagnóstico do Plano de Mobilidade. Estima-se que os problemas 

de circulação de veículos se agravem no futuro em vista da implantação de novos loteamentos 

ao sul e a leste da Universidade Estadual de Londrina, exigindo ainda mais investimentos 

públicos para ampliação infraestrutura, transposição de rodovias e dar vazão ao sistema viário 

já saturado.  

Dessa forma, em resposta à proposição apresentada para o lote, entende-se ser possível 

a atribuição de Zona Comercial 2 (ZC-2), de alta densidade, apenas à porção do lote voltada à 

Rua Prefeito Faria Lima, onde a topografia e as possibilidades de acesso são mais favoráveis. 

Assim, nessa porção o potencial construtivo é ampliado em relação à lei de 2015, visto que o 

novo coeficiente de aproveitamento básico é de 3, e pode chegar a 5 com a utilização da outorga 

onerosa do direito de construir.  
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Figura 42 - Diagnóstico do Plano de Mobilidade de Londrina sobre congestionamento 
 

 

Fonte: LOGIT, 2020. 

No restante do lote, propõe-se a Zona Comercial 3 (ZC-3), que permite a ocupação sem 

limitação de gabarito de altura, aumentando a densidade da proposta inicial. Entende-se que 

esta é uma solução equilibrada para aumentar o potencial da proposta inicial, controlando 

impactos negativos em relação às residências existentes no entorno, à infraestrutura instalada, 

mantendo a redução gradativa da ocupação em direção ao fundo de vale. 

Figura 43 – Revisão da proposta apresentada na Audiência 

 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 
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3.3.5. Lotes do loteamento Portal de Versalhes 1  

 

Alteração do zoneamento para ZC-2, para permitir alta 
densidade populacional e construtiva 

PROPONENTES 
ETM SOCIEDADE 

CIVIL 
 X 

 

 

Fonte: Google, 2022. 

A área em questão estava inserida na Zona Residencial 3 (ZR-3) e Zona Comercial 5 

(ZC-5), de acordo com a Lei de Uso e Ocupação 7485/1998. Conforme esta legislação, na ZR-3 

os usos permitidos eram os residenciais, de apoio residencial, comércio e serviços, e a ocupação 

permitida era de tipologias horizontais, e habitação vertical apenas em vias estruturais e arteriais, 

com coeficiente de aproveitamento igual a 1,3 e limite de 4 pavimentos. 

Já na ZC-5, atribuída aos lotes voltados para a PR-445, mais usos eram permitidos, e em 

relação à ocupação não eram permitidas habitações verticais. 

Figura 44 - Parâmetros urbanísticos da ZR-3 E ZC-5 da Lei 7485/1998 

Zona Residencial 3 (ZR-3) - LEI 7.485/1998 
USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS 
Lote mínimo 

(m²) 

Unidade 
autônoma 

mínima/subdiv. 
(m²) 

Taxa de ocupação 
máxima (%) 

Coeficiente de Aproveitamento (CA) 

Térreo 1º 
pav. 

demais 
pav. 

mínimo básico Fórmula de 
Verticalização 

máximo 

RE
SI

D
EN

CI
A

L 

Residencial (R) 250 - 65 - 1,3 - - 

Geminada Paralela ou 
transversal 125 - 65 - 1,3 - - 

Hab. Vertical Coletiva 
até 4 pav. (em vias 
estruturais e arteriais) 

250 - 65 - 1,3 - - 
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N
Ã

O
 

RE
SI

D
EN

CI
A

L Apoio Residencial 
(AR) 
Comercial/ Serviços 
(CS) 
Industrial: IND-1.1 

250 - 65 - 1,3 - - 

Zona Comercial 5 (ZC-5) - LEI 7.485/1998 
USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS 
Lote 

mínimo 
(m²) 

Unidade 
autônoma 

mínima/subdiv. 
(m²) 

Taxa de ocupação máxima 
(%) 

Coeficiente de Aproveitamento (CA) 

Térreo 1º 
pav. 

demais 
pav. 

mínimo básico Fórmula de 
Verticalização 

máximo 

RE
SI

D
EN

CI
A

L 

Unifamiliar 360 - 50 - 1 - - 

Residencial (R) 250 - 65 - 1,6 - - 

N
Ã

O
 R

ES
ID

EN
CI

A
L 

Apoio Residencial 
(AR) 
Comercial/ Serviços 
(CS) 
Gerador de Ruído 
Diurno (GRD) 
Industrial IND.1-1 
Polo Gerador de 
Tráfego (PGT) 

450 - 80 50 - 1,6 - - 

Fonte: IPPUL, 2022. 

Na Lei de Uso e Ocupação 12.236/2015, a área manteve-se como Zona Residencial 3 

(ZR-3) e Zona Comercial 5 (ZC-5). Esta legislação trouxe a permissão da tipologia residencial 

multifamiliar vertical na ZR-3, em lotes voltados a vias coletoras A, arteriais e estruturais, com a 

atribuição de coeficiente de aproveitamento básico de 2 e limite de 4 pavimentos. 

Em relação à área inserida na ZC-5, a lei de 2015 restringe a permissão de edificação 

residencial apenas para o uso misto, com coeficientes de aproveitamento básico e máximo 

definidos como 2. 

Figura 45 - Parâmetros urbanísticos da ZR-3 E ZC-5 da Lei 12.236/2015 

Zona Residencial 3 (ZR-3) - LEI 12.236/2015 
USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS 
Lote mínimo 

(m²) 

Unidade 
autônoma 

mínima/subdiv. 
(m²) 

Taxa de ocupação máxima 
(%) 

Coeficiente de Aproveitamento (CA) 

Térreo 1º 
pav. 

demais 
pav. 

mínimo básico Fórmula de 
Verticalização 

máximo 

RE
SI

D
EN

CI
A

L 

Unifamiliar (RU) 250 - 65 0,05 1,3 - 1,3 
Agrupada (RA) - 125 65 0,05 1,3 - 1,3 
Multifamiliar Sobreposta 
(RMS) 

250 - 65 0,05 1,3 - 1,3 

Multifamiliar Horizontal 
Isolada (RMHI) 2.000 250 65 0,05 1,3 - 1,3 

Multifamiliar Horizontal 
Agrupada (RMHA) 

2.000 180 65 0,05 1,3 - 1,3 
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Multifamiliar Horizontal 
em Vilas (RMHV) 

- 200 65 0,05 1,3 - 1,3 

Multifamiliar Vertical 
(RMV) até 4 pav. em vias 
coletoras A, arteriais e 
estruturais 

720 - 80 60 50 0,05 2 - - 

N
Ã

O
 

RE
SI

D
EN

CI
A

L Comércio;  
Serviço;  
Institucional; 
Industrial 

250 - 65 0,05 1,3 - 1,3 

Zona Comercial 5 (ZC-5) - LEI 12.236/2015 
USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS 
Lote 

mínimo 
(m²) 

Unidade 
autônoma 

mínima/subdiv. 
(m²) 

Taxa de ocupação máxima (%) Coeficiente de Aproveitamento (CA) 

Térreo 1º pav. 
demais 

pav. 
mínimo básico 

Fórmula de 
Verticalização 

máximo 

N
Ã

O
 R

ES
ID

EN
CI

A
L 

Misto; 
Comércio;  
Serviço;  
Institucional; 
Industrial 

1.000 - 100 80 50 0,05 1,5 2 2 

Fonte: IPPUL, 2022. 

Dessa forma, conforme a proposta de revisão da lei de uso e ocupação do solo 

apresentada na Audiência, foi atribuído a Zona Residencial 3 (ZR-3) para os lotes no interior do 

bairro e Zona Comercial 3 (ZC-3) aos lotes voltados para a PR-445 e Avenida Aniceto Espiga, 

ampliando as possiblidades de adensamento da área em relação ao zoneamento vigente. 

A nova ZR-3 permite edificações de até 4 pavimentos em todas as vias, com coeficiente 

de aproveitamento de 2. Já a nova Zona Comercial 3 não possui limitação de altura, podendo 

alcançar mais pavimentos a depender do tamanho do lote e, ainda, ter o coeficiente de 

aproveitamento ampliado através da aplicação de fachada ativa e fruição pública, por exemplo.  

Tal proposta se justifica pela localização entre loteamentos de ocupação 

predominantemente residencial unifamiliar, a declividade acentuada além da proximidade com o 

fundo de vale do Córrego da Mata, características que restringem a verticalização. 
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Figura 46 - Parâmetros urbanísticos da ZR-3 e ZC-3 da nova proposta de zoneamento 

 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 
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Figura 47 – Recorte do mapa de zoneamento – Anexo I da Lei de Uso e Ocupação do Solo publicada no 
site do IPPUL 

 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 

 
Dessa forma, entende-se ser possível a atribuição de Zona Comercial 3 (ZC-3) para todos 

os lotes localizados entre a PR-445, a Avenida Presidente Castelo Branco e a Avenida Aniceto 

Espiga, como uma solução equilibrada para aumentar o potencial da proposta inicial, controlando 

o impacto em relação às residências existentes no entorno e a sobrecarga no sistema viário. 

Figura 48 – Revisão da proposta apresentada na Audiência 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 
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3.3.6. Zona Industrial do Jacutinga na Região Noroeste 

 

Alteração do zoneamento dos lotes de ZIJ para zoneamento 
que permita o uso residencial 

PROPONENTES 
ETM SOCIEDADE 

CIVIL 
 X 

 

 
Fonte: Google, 2022. 

Conforme a proposta de revisão da lei de uso e ocupação do solo apresentada na 

Audiência, foi atribuído o zoneamento ZC-3 para a área entre a linha de alta tensão e a Zona 

Industrial 1 ao norte do Ribeirão Lindóia, com o objetivo de permitir usos industriais não 

incômodos tanto quanto usos residenciais nesta faixa, criando uma transição entre as zonas 

residenciais à leste a as industriais à norte e oeste. 

Figura 49 – Recorte do mapa de zoneamento – Anexo I da Lei de Uso e Ocupação do Solo publicada no 
site do IPPUL 

 
Fonte: IPPUL, 2022.  
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Contudo, entende-se ser possível a atribuição do zoneamento ZC-3 até a face sul da Av. 

Saul Elkind e a Estrada da Perobinha, estendendo a transição entre o uso residencial e industrial 

e ainda garantindo o uso residencial. Na região em que a Zona Industrial 1 faz divisa com a Zona 

Comercial 3, propõe-se a manutenção da Zona Industrial 1 como transição entre os usos 

residenciais e a Zona Industrial 2, que permite usos com maior potencial de nocividade e 

incomodidade. 

Figura 50 – Revisão da proposta apresentada na Audiência 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 

 
 

3.3.7. Lotes nº 42-A/1 e nº 42-C/1 da Gleba Cafezal 

 

Alteração do zoneamento dos lotes para permitir alta 
densidade populacional e construtiva, com coeficiente de 

aproveitamento de 3,5 

PROPONENTES 
ETM SOCIEDADE 

CIVIL 
 X 

 

Fonte: Google, 2022. 
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De acordo com a Lei de Uso e Ocupação 7485/1998, a parte norte da área em questão 

estava inserida na Zona Residencial 2 (ZR-2) cujos usos permitidos eram residenciais e 

equipamentos comunitários, com ocupação horizontal apenas, de baixa densidade, e coeficiente 

de aproveitamento igual a 1. A porção sul da área se localizava em zona rural, sem atribuição de 

zoneamento, sem usos urbanos permitidos. 

Figura 51 -Uso e Ocupação da Lei 7482/1998 

 

 
Fonte: IPPUL, 1998. 

Figura 52 - Parâmetros urbanísticos da ZR-2 da Lei 7485/1998 

Zona Residencial 2 (ZR-2) - LEI 7.485/1998 
USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS 
Lote 

mínimo 
(m²) 

Unidade 
autônoma 

mínima/subdiv. 
(m²) 

Taxa de ocupação máxima (%) Coeficiente de Aproveitamento (CA) 

Térreo  1º 
pav 

demais 
pav. 

mínimo básico Fórmula de 
Verticalização 

máximo 

RE
SI

D
EN

CI
A

L 

Residencial (R) 360 - 50 - 1 - - 

Geminada Paralela 
ou Transversal  180 - 50 - - - 1 - - 

N
Ã

O
 

RE
SI

D
EN

CI
A

L 

Apoio Residencial 
(AR) 

360 - 50 - - - 1 - - 

Fonte: IPPUL, 2022. 
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Na Lei de Uso e Ocupação 12.236/2015, inexplicavelmente, toda a área foi inserida na 

Zona Residencial 8 (ZR-8), aumentando expressivamente o potencial construtivo da área, com 

a permissão uso residencial multifamiliar vertical, coeficiente de aproveitamento básico de 2 a 

2,5, e coeficiente de aproveitamento máximo de 3,5 com a utilização da outorga onerosa do 

direito de construir. No entanto, desde a aprovação da lei, nenhuma urbanização ou edificação 

foi realizada no local, exceto pela recente intenção de se instalar um centro médico em porção 

específica do terreno, junto à Avenida dos Expedicionários. 

Figura 53 - Parâmetros urbanísticos da ZR-8 da Lei 12.236/2015 

Zona Residencial 8 (ZR8) - LEI 12.236/2015 
USOS OCUPAÇÃO 

PERMITIDOS 
Lote 

mínimo 
(m²) 

Unidade 
autônoma 

mínima/subdiv. 
(m²) 

Taxa de ocupação máxima 
(%) Coeficiente de Aproveitamento (CA) 

Térreo 1º pav. demais 
pav. 

mínimo básico Fórmula de 
Verticalização 

máximo 

RE
SI

D
EN

CI
A

L 

Unifamiliar (RU) 360 - 60 0,05 1,2 - 1,2 

Agrupada (RA) - 180 60 0,05 1,2 - 1,2 

Multifamiliar 
Sobreposta (RMS) 

360 - 60 0,05 1,2 - 1,2 

Multifamiliar 
Horizontal Isolada 
(RMHI) 

2.000 360 60 0,5 1,2 - 1,2 

Multifamiliar 
Horizontal 
Agrupada (RMHA) 

2.000 200 60 0,05 1,2 - 1,2 

Multifamiliar 
Horizontal em Vilas 
(RMHV) 

- 250 60 0,05 1,2 - 1,2 

Multifamiliar 
Vertical (RMV) 

2.000 - 100 60 50 0,05 2 2,5 3,5 

N
Ã

O
 R

ES
ID

EN
CI

A
L 

Misto; 
Institucional: INS-L 
Comércio: CL-1, CL-
2, CG-1 
Serviço: SG-2A, SP-
1, SP-2, SL-1, SL-2, 
SL-3, SL-4, SL-5, SG-
1, SG-2, SG-3, SG-5, 
SG-6, SG-7, SG-8, 
SL-6 
Industria: IND-D 

500 - 60 0,05 2 2,5 1,2 

Fonte: IPPUL, 2022. 

Na revisão da lei de uso e ocupação do solo em andamento, propõe-se a manutenção do 

zoneamento de alta densidade apenas nos terrenos com acesso direto à Avenida dos 

Expedicionários, como Zona Comercial 2 (ZC-2), onde a topografia e a conexão viária com a 

urbanização do entorno são mais favoráveis. O potencial construtivo da ZC-2 é maior que a ZR-

8 vigente, visto que o coeficiente de aproveitamento básico é 3 e pode chegar a 5 com a aplicação 

da outorga onerosa do direito de construir.  
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No restante da área, em direção aos córregos do Sabiá e do Pica-Pau Amarelo, foi 

atribuído a Zona Residencial 3 (ZR-3), zona de média densidade populacional, que permite 

edificações com até 4 pavimentos em todas as vias, ampla variedade de usos comerciais e 

serviços. No grupo de usos não-residenciais permitidos, inclui-se o comércio e serviços de saúde 

tais como clínicas e farmácias, além de atividades de apoio como hospedagem e alimentação, a 

fim de dar suporte ao hospital a ser implantado no local. 

Figura 54 – Recorte do mapa de zoneamento – Anexo I da Lei de Uso e Ocupação do Solo publicada no 
site do IPPUL 

 

Fonte: IPPUL, 2022. 
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Figura 55 - Parâmetros urbanísticos da ZR-3 e ZC-2 da nova proposta de zoneamento 

 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 

Essa solução foi adotada com base nas diretrizes e macrozonas da Lei nº 13.339/2022, 

na existência de barreiras ambientais e urbanas que dificultam o acesso à área e limitam as 

possibilidades de circulação e adensamento e na existência de projetos de edificações em fase 

de aprovação.  
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Para se ter uma base de comparação, a área do terreno é de aproximadamente 68 ha, 

enquanto a área ocupada da Gleba Palhano, com seus edifícios de múltiplos pavimentos, possui 

cerca de 92 ha.  A diferença é que a Gleba tem acessos em todos os sentidos, principalmente 

pela Av. Ayrton Senna que liga a Avenida Maringá até a Avenida Madre Leônia Milito. O terreno 

em questão está isolado do resto da cidade, limitado por cursos d’água cercados de intensa 

massa de vegetação à oeste; o Jardim Botânico ao sul; a fazenda-sede do IAPAR à leste e 

condomínio fechado ao norte. Estes elementos configuram-se como obstáculos ao acesso que 

hoje se restringe ao cruzamento da Avenida dos Expedicionários com a PR-445, ainda sem 

solução de travessia em desnível, o que aumenta a chance de acidentes de trânsito.  

Figura 56 – comparação entre as dimensões da área e a Gleba Palhano consolidada 
 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 
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Segundo o Plano de Mobilidade de Londrina, é na região da Gleba Palhano onde se 

observa um dos maiores problemas de congestionamento, gerando transtornos para os 

moradores e para usuários com seus deslocamentos diários. Do mesmo modo, é na PR-445 e 

em algumas vias ao oeste deste corredor, que se escoa a demanda das regiões consolidadas e 

ocorre maior número de acidentes de trânsito, destacando-se entre as 07 vias da cidade com os 

maiores problemas neste aspecto.  

Comparando tais problemas de mobilidade com a área em questão, maior potencial 

construtivo somente seria viável após a extensão da Av. dos Expedicionários sobre a fazenda 

do IAPAR, conectando as vias do local ao sistema viário existente no Jardim Cafezal, com 

alternativa de acesso pelo viaduto da PR-445, atualmente já saturado. Conforme o Plano de 

Mobilidade, estas obras estão previstas para o horizonte mais distante de execução, de 20 anos, 

o que as classificam como de menor prioridade e custo-benefício para investimentos públicos. 

 
Figura 57 – Plano de obras por horizonte de execução do Plano de Mobilidade 

 

 

Fonte: LOGIT, 2020. 

Como já apresentado no Caderno 9 – Ocupação do Solo e Parâmetros Urbanísticos, a 

área se localiza na Macrozona Urbana de Ocupação Controlada (MU-OC) cujos objetivos visam 
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o controle da intensidade da ocupação urbana em vista das condicionais ambientais do entorno 

e da posição periférica em relação ao perímetro urbano. Salienta-se ainda que o terreno pertence 

à Bacia de Manancial de Abastecimento do ribeirão Cafezal. 

Figura 58 – Sobreposição de zonas de alta densidade da Lei nº 12.236/2015 e das macrozonas urbanas 
da Lei nº 13.339/2022 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 

 

Entende-se, portanto, que a proposta apresentada na Audiência é uma solução mais 

equilibrada em relação à lei vigente porque promove maior controle dos impactos negativos sobre 
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mobilidade e a infraestrutura instalada, mantendo a diminuição gradativa da ocupação em 

direção aos fundos de vale. De outra forma, o zoneamento de alta densidade para toda a área 

resultará em acréscimo populacional excessivo frente às possibilidades de incremento da 

infraestrutura viária para acesso aos bens e serviços, bem como ao consumo e ao trabalho 

disponíveis na área consolidada da cidade.  O zoneamento ora proposto, em contraponto, é 

entendido como uma correção da lei de uso e ocupação vigente, que atribuiu zoneamentos de 

alta densidade e inadequado em áreas desprovidas de infraestrutura. 

 
3.4. Notas sobre as considerações recebidas 

Conforme pode ser observado nos anexos deste relatório, o IPPUL recebeu 47 

contribuições para o processo de revisão da LUOS, após a realização da 5ª Audiência Pública. 

Frente  a essas solicitações, foi possível viabilizar a adequação de uma parte das proposta e, 

neste sentido, foram contempladas na revisão da lei. No entanto, algumas solicitações 

correspondem a alterações de interesse exclusivamente imobiliário ou não possuem viabilidade 

técnica que justifique a alteração da proposta inicial, para as quais, apresentou-se as justificativas 

apontadas nos itens anteriores. Importante mencionar que considerações realizadas não 

pontuaram os pedidos / contribuições, mas sim o agrupamento de solicitações que versam sobre 

o mesmo tema.  

Salienta-se ainda que ficaram pendentes as análises de parte das manifestações 

encaminhadas ao IPPUL após o dia 02/11/2022 visto que, para a consolidação de respostas, é 

necessário aguardar análise mais aprofundada da ETM. Tão logo finalizadas as últimas análises, 

será realizada uma nova publicação deste relatório, sem prejuízo ao conteúdo e informações já 

contidas neste documento.  
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5.11. Mudança do Zoneamento para terreno da rua: Maria Lutel Cauduru  
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Anexo 12 –  Proposta de Alteração de Zoneamento Misto / Comercial
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5.14. colocação de caçambas nos pontos de bairros 
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5.15. Alteração do Lote 173-D1 Gleba Patrimônio Londrina 
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5.16. Proposta de alteração de lotes em ZR2 e 3 para Zoneamento Comercial  
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5.21. Anexo 22 – Proposta de zoneamento para  Rua Maria Luzel Cauduro 
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5.22.  Proposta de zoneamento Jardim Alcântara 
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5.38. Proposta de Zoneamento Rua Maria Luzel Cauduro 
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5.39. Proposta de Projeto habitacional da COHAB em Zona de Expansão Urbana 
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5.40. Proposta de alteração de Uso – Associação Londrinense de Tito com Arco 
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5.41. Proposta de zoneamento Jardim Alcântara 
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5.42. Proposta de zoneamento Rua Tokuzo Oshiro 
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5.43. Proposta de Zoneamento ZUM-2 na Avenida José Gabriel de Oliveira no Vale do 

Reno 
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5.44. Proposta para zoneamento em localidades próximas a Avenida Saul Elkind 
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5.45. Proposta de ZR2 para área não zoneada no mapa proposto 
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5.46. Proposta de zoneamento para possibilitar implantação de supermercado 
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5.47. Proposta de manutenção de Zoneamento estritamente residencial – Bela Suíça 
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5.48. Proposta de manutenção de Zoneamento estritamente residencial – Vila Fugita 
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5.49. Proposta de manter a Proposta de ZUM 2 no Vale do Reno e Avenida José Gabriel de 
Oliveira 

 


